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1 ─ OBJETIVO 

Este Laudo Técnico de Avaliação dos Ambientes de Trabalho tem por objetivo 

caracterizar as condições insalubres e perigosas no âmbito do Instituto Federal de 

Pernambuco, Campus Pesqueira, para avaliação de concessão dos adicionais de 

insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante e a gratificação por trabalhos com 

Raios-X ou substâncias radioativas. 

2 ─ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Cap. II. Seção II. Subseção IV - 
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas - Art. 
68 a 72; 

• Lei nº 8.270, de 19 de dezembro de 1991 – Art.12, Incisos I e II e seus 
Parágrafos; 

• Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro de 2017, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que estabelece orientação sobre a 
concessão dos adicionais de insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante 
e gratificação por trabalhos com Raios-X ou substâncias radioativas, e dá 
outras providências; 

• Lei nº 6.514/77 que introduz alterações no Capítulo V do Título II da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, relativo à Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

• As Normas Regulamentadoras – NRs – do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social (MTPS), instituídas pela Portaria Ministerial nº 3.214/78 do MTPS; 

• Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, define os critérios para 
caracterização das atividades ou operações perigosas; 

• Decreto nº 877, de 20 de julho de 1993 - Regulamenta a concessão do adicional 
de irradiação ionizante de que trata o § 1° do art. 12 da Lei n° 8.270, de 17 de 
dezembro de 1991; 
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• Portaria nº 453, de 01 de junho de 1998 - MS/SVS - Aprova o Regulamento 
Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em 
radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios-x 
diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências. 

• Norma CNEN-NN-3.01, Setembro/2011 – “Diretrizes básicas de proteção 
radiológica”; 

• Decreto 97.458, de 11 de janeiro de 1989 – Regulamenta a concessão dos 
Adicionais de Periculosidade e de Insalubridade; 

• Portaria nº 518 de 04 de abril de 2003 – Adota como atividades de risco em 
potencial concernentes a radiações ionizantes ou substâncias radioativas, o 
"Quadro de Atividades e Operações Perigosas", aprovado pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear – CNEN; 

• E demais normas, leis, decretos ou similares, caso necessário. 
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3 ─ DEFINIÇÕES 

1. Atividades e Operações Insalubres 

O Art. 189 da CLT define: 

Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua 

natureza e condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes 

nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados, em razão da natureza e da 

intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. 

2. Agentes de Riscos Ambientais 

Consideram-se riscos ambientais os agentes físicos, químicos e biológicos 

existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentração 

ou intensidade e tempo de exposição, tenham capacidade de causar danos à saúde 

do trabalhador (item 9.1.5 da Norma Regulamentadora – NR-9). 

 
2.1. Agentes Físicos 

Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam 

estar expostos os trabalhadores, em sua atividade laboral, tais como: ruído, vibrações, 

pressões anormais, temperaturas extremas, radiações ionizantes, radiações não 

ionizantes, infrassom e ultrassom (item 9.1.5.1 da NR-9). 

 
2.2. Agentes Químicos 

Consideram-se agentes químicos as substâncias, os compostos ou produtos 

que possam penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, 

fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade de 

exposição possam ter contato ou ser absorvido pelo organismo através da pele ou por 

ingestão (item 9.1.5.2 da NR-9). 
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2.3. Agentes Biológicos 

Consideram-se agentes biológicos as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, 

protozoários, vírus, entre outros (item 9.1.5.3 da NR-9), que efetivamente forem 

encontrados no ambiente de trabalho e que estejam diretamente relacionados com a 

exposição ocupacional a estes microrganismos, capazes de causar danos à saúde do 

trabalhador em função de sua natureza, tempo de exposição ou pela própria natureza 

do trabalho.  

3. Tempo de Exposição 

Conforme o Art. 9º da Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017: 

[...] 

I - exposição eventual ou esporádica: aquela em que o 

servidor se submete a circunstâncias ou condições insalubres 

ou perigosas, como atribuição legal do seu cargo, por tempo 

inferior à metade da jornada de trabalho mensal; 

II - exposição habitual: aquela em que o servidor submete-se 

a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas como 

atribuição legal do seu cargo por tempo igual ou superior à 

metade da jornada de trabalho mensal; e 

III - exposição permanente: aquela que é constante, durante 

toda a jornada laboral e prescrita como principal atividade do 

servidor; 

[...] 
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4. Limites de Tolerância 

É o nível de concentração ou intensidade máxima ou mínima que, relacionada 

com a natureza e o tempo de exposição ao agente ambiental, é possível existir no 

ambiente de trabalho sem causar danos à saúde dos trabalhadores durante sua vida 

laboral. 

Segundo a NR-15, são consideradas atividades ou operações insalubres as que se 

desenvolvem: 

1. Acima dos Limites de Tolerância (LT) previstos nos Anexos nº 1 (Ruído 

Contínuo ou Intermitente), 2 (Ruído de Impacto), 3 (Calor Radiante), 5 

(Radiações Ionizantes), nº 6 (Pressões Anormais), 8 (Vibrações), 11 (Agentes 

Químicos) e 12 (Poeiras Minerais). Para se caracterizar a exposição insalubre 

em relação a esses agentes, faz-se necessário realizar AVALIAÇÃO 

QUANTITATIVA, no local de trabalho, com a utilização de aparelhos de 

medição específicos para cada agente insalubre, para auferir se os 

correspondentes limites de tolerância específicos, fixados pela NR-15, foram 

extrapolados. 

2. Pela inspeção realizada no local de trabalho com fundamento previsto nos 

Anexos 7 (Radiação não ionizantes), 9 (Frio), 10 (Umidade), 13 (Operações 

com Agentes Químicos), 14 (Riscos Biológicos). Para se caracterizar a 

exposição insalubre em relação a esses agentes, faz-se necessário realizar 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA, no local de trabalho, e a comparação com a 

relação das atividades insalubres informadas pelo MTE, presentes na Norma 

Regulamentadora. 
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Tabela 1: GRAUS DE INSALUBRIDADE  

Anexo  Atividades ou operações que exponham o trabalhador  Percentual  

1 
Níveis de ruído contínuo ou intermitente superiores aos limites de 
tolerância fixados no Quadro constante do Anexo 1 e no item 6 do 
mesmo Anexo. 

10 % 

2 Níveis de ruído de impacto superiores aos limites de tolerância 
fixados nos itens 2 e 3 do Anexo 2. 10 % 

3 Exposição ao calor com valores de IBUTG, superiores aos limites 
de tolerância fixados nos Quadros 1 e 2. 10 % 

4 (Revogado pela Portaria MTE n.º 3.751, de 23 de novembro de 
1990).  

5 Níveis de irradiações ionizantes com radioatividade superior aos 
limites de tolerância fixados nas normas da CNEN. 

20%, 10% ou 
5% 

6 Pressões Anormais. 20% 

7 Radiações não ionizantes consideradas insalubres em decorrência 
de inspeção realizada no local de trabalho. 10% 

8 Vibrações consideradas insalubres em decorrência de inspeção 
realizada no local de trabalho. 10% 

9 Frio considerado insalubre em decorrência de inspeção realizada 
no local de trabalho. 10% 

10 Umidade considerada insalubre em decorrência de inspeção 
realizada no local de trabalho. 10% 

11 Agentes químicos cujas concentrações sejam superiores aos 
limites de tolerância fixados no Quadro 1. 

20%, 10% ou 
5% 

12 Poeiras minerais cujas concentrações sejam superiores aos limites 
de tolerância fixados neste Anexo. 20% 
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Anexo  Atividades ou operações que exponham o trabalhador  Percentual  

13 
Atividades ou operações, envolvendo agentes químicos, 
consideradas insalubres em decorrência de inspeção realizada no 
local de trabalho. 

20%, 10% ou 
5% 

14 Agentes biológicos. 20% ou 10% 

Fonte: ON nº 4 e adaptado da NR 15. 

5. Atividades e Operações Perigosas 

São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da Norma 

Regulamentadora Nº 16 (NR-16), do Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, 

por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de 

exposição permanente do trabalhador a: 

I - Inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; 

II - Roubos ou outras espécies de violência física nas atividades 
profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. (Incluído pela 
Lei nº 12.740/2012). 

A NR-16 estabelece os critérios para a sua concessão de acordo com os seus 

Anexos: 

Anexo 1: Atividades e Operações Perigosas com Explosivos; 

Anexo 2: Atividades e Operações Perigosas com Inflamáveis; 

Anexo 3: Atividades e Operações Perigosas com exposição a roubos ou outras 

espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou 

patrimonial. (Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.885, de 02 de dezembro de 2013); 

Anexo 4: Atividades e Operações Perigosas com Energia Elétrica; 

Anexo 5: Atividades perigosas em motocicleta: (Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.565, 

de 13 e outubro de 2014). 

Anexo (*): Atividades e operações perigosas com radiações ionizantes ou substâncias 

radioativas (Adotado pela Portaria GM 518/2003). 
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6. Equipamento de Proteção Individual – EPI 

EPI é todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, 

destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no 

trabalho. Deve ser fornecido gratuitamente ao servidor, de acordo com o risco a que 

está submetido e, em perfeito estado de conservação e funcionamento (NR-6). É 

responsabilidade das chefias orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, 

guarda e conservação do EPI. 

7. Equipamento de Proteção Coletiva – EPC 

EPC é todo dispositivo destinado a proteger a saúde e a integridade física de 

uma coletividade de trabalhadores expostos a um determinado risco, tais como: 

enclausuramento acústico de uma fonte de ruído, proteção de partes móveis de 

máquinas e equipamentos, sinalização de segurança, uso de capela para produtos 

químicos ou biológicos, entre outros. 
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4 ─ PAGAMENTO DOS ADICIONAIS OCUPACIONAIS 

Conforme a Lei 8112, de 11 de dezembro de 1990, em seu Art. 68. “Os 

servidores que trabalhem com habitualidade  em locais insalubres ou em contato 

permanente  com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a 

um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. ” (Grifo nosso). 

Ainda com fulcro na Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017: 

Art. 10. A caracterização e a justificativa para concessão de 

adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 

quando houver exposição permanente ou habitual a agentes 

físicos, químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo 

único do art. 9º desta Orientação Normativa, dar-se-ão por meio 

de laudo técnico elaborado nos termos das Normas 

Regulamentadoras (NR) nº 15 e nº 16, aprovadas pela Portaria 

MTE nº 3.214, de 8 de junho de 1978.   

Art. 13. A execução do pagamento dos adicionais de 

periculosidade e de insalubridade somente será processada à 

vista de portaria de localização ou de exercício do servidor e de 

portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo técnico, 

cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão dos 

documentos antes de autorizar o pagamento. 

Parágrafo único. Para fins de pagamento do adicional, será 

observada a data da portaria de localização, concessão, 

redução ou cancelamento, para ambientes já periciados e 

declarados insalubres e/ou perigosos, que deverão ser 

publicadas em boletim de pessoal ou de serviço. 
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5 ─ SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DOS ADICIONAIS OCUPACIONAIS  

Conforme determina o Art. 68, § 2º da Lei nº 8.112/90: 

O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa 

com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa 

à sua concessão. 

Segundo a Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017: 

Art. 14. O pagamento dos adicionais e da gratificação de que 

trata esta Orientação Normativa será suspenso quando cessar o 

risco ou quando o servidor for afastado do local ou da atividade 

que deu origem à concessão. 

Conforme determina a NR 15, item 15.4:  

15.4. A eliminação ou neutralização da insalubridade 

determinará a cessação do pagamento do adicional respectivo.  

15.4.1. A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer:  

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o 

ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância;  

b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 

O Decreto n° 97.458, de 11 de janeiro de 1989, em seu Art. 3º “Os adicionais a que 

se refere este Decreto não  serão pagos aos servidores que: 

I - No exercício de suas atribuições, fiquem expostos aos 

agentes nocivos à saúde apenas em caráter esporádico ou 

ocasional ; ou  
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II - Estejam distantes do local ou deixem de exercer o tipo de 

trabalho que deu origem ao pagamento do adicional. ” (Grifo 

nosso). 

Segundo a Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017: 

“Art. 11. Não geram direito  aos adicionais de insalubridade e 

periculosidade as atividades:  

I - Em que a exposição a circunstâncias ou condições insalubres 

ou perigosas seja eventual ou esporádica ; 

II - Consideradas como atividades-meio ou de suporte, em que 

não há obrigatoriedade  e habitualidade do contato; 

III - que são realizadas em local inadequado , em virtude de 

questões gerenciais ou por problemas organizacionais de outra 

ordem; e  

IV - em que o servidor ocupe função de chefia ou direção , com 

atribuição de comando administrativo, exceto quando 

respaldado por laudo técnico individual que comprove a 

exposição em caráter habitual ou permanente.” (Grifo nosso). 

6 ─ RESPONSABILIDADES  

Conforme determina a Orientação Normativa MPDG/SGPRTS Nº 4/2017: 

Art. 15. Cabe à unidade de recursos humanos do órgão ou da 

entidade realizar a atualização permanente dos servidores que 

fazem jus aos adicionais no respectivo módulo informatizado 

oficial da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do 

Trabalho no Serviço Público, conforme movimentação de 

pessoal, sendo, também, de sua responsabilidade, proceder a 
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suspensão do pagamento, mediante comunicação oficial ao 

servidor interessado. 

Art. 16. É responsabilidade do gestor da unidade administrativa 

informar à área de recursos humanos quando houver alteração 

dos riscos, que providenciará a adequação do valor do adicional, 

mediante elaboração de novo laudo. 

Art. 17. Respondem nas esferas administrativa, civil e penal, os 

peritos e dirigentes que concederem ou autorizarem o 

pagamento dos adicionais em desacordo com a legislação 

vigente. 

7 ─ METODOLOGIA USADA NA AVALIAÇÃO AMBIENTAL 

Este Laudo de Avaliação Ambiental baseou-se na avaliação qualitativa dos 

riscos físicos, químicos e biológicos presentes ou não nas unidades periciadas. O 

método de avaliação pericial qualitativo, ou seja, em decorrência de inspeção 

realizada no local de trabalho, está fundamentado nos anexos 13 e 14 da NR-15 e 

anexos 1, 2, (*), 3, 4 e 5 da NR-16, e ainda na Orientação Normativa MPDG/SGPRTS 

Nº 4/2017, sendo necessária a avaliação quantitativa nos casos de presença de 

agentes de riscos físicos e químicos para definição da insalubridade do ambiente. 

A metodologia aplicada nesta avaliação consistiu em:  

1. Avaliar in loco a estrutura física e organizacional da Instituição, as funções e 

rotinas de trabalho desempenhadas pelos servidores do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus Pesqueira; 

2. Qualificar a insalubridade e/ou periculosidade, após a análise dos aspectos 

inerentes a cada ambiente AVALIADO, observando: 

a) Contato com o agente nocivo à saúde; 
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b) Regime de exposição não ocasional nem intermitente; 

c) Enquadramento legal da atividade ou operação insalubre ou perigosa. 

8 ─ CONSIDERAÇÕES FINAIS 

a) Gestores: é de responsabilidade dos Gestores informar à área de recursos 

humanos do IFPE quando houver alteração dos riscos ambientais, que 

reavaliará as condições de exposição ocupacional, mediante a elaboração de 

novo laudo. 

b) Servidores: os servidores que no desenvolvimento de suas atribuições 

estiverem em contato com os agentes insalubres ou desenvolverem atividades 

ou operações perigosas e que comprove a exposição em caráter habitual ou 

permanente farão jus, respectivamente, ao adicional de insalubridade, ou 

periculosidade, irradiação ionizante ou a gratificação por trabalhos com raios-

X ou substâncias radioativas. 

c) Recursos Humanos : Cabe à unidade de recursos humanos do IFPE realizar 

a atualização permanente dos servidores que fazem jus aos adicionais no 

respectivo módulo do SIAPENet, conforme movimentação de pessoal, sendo, 

também, de sua responsabilidade, proceder a suspensão do pagamento, 

mediante comunicação oficial ao servidor interessado. 

 

9 ─ SETORES AVALIADOS  
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DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS 
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DIREÇÃO GERAL 

Informações prestadas por: Wdercleison Ventura de Farias, SIAPE: 1833228; Sherlanne Kilse Alves Cordeiro, SIAPE: 1804327; Jobson Tenório do 
Nascimento, SIAPE: 1804315. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

DIREÇÃO 
GERAL:        

Diretor Geral - 
Docente 

Gestão do Campus no 
que se refere ao ensino, 
pesquisa e extensão, e 
infraestrutura do 
Campus. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

GABINETE DA 
DIREÇÃO 
GERAL:          

Chefe de Gabinete / 
Coordenador - 
Assistente em 
Administração 

Prestar assistência 
direta e imediata ao 
Diretor Geral do 
Campus e sua 
representação política, 
social e administrativa, 
e incumbir-se do 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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preparo e despacho do 
expediente. Cuidar da 
agenda institucional do 
Diretor Geral. 

COORDENAÇÃO 
DE APOIO 

INSTITUCIONAL: 
Coordenador - 
Auxiliar em 

Administração 

Atender as demandas 
oriundas do Gabinete 
da Direção Geral e da 
comunicação 
institucional do 
Campus. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO 
DE EVENTOS:                    
Coordenador - 

Jornalista 

Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar 
os eventos 
institucionais do IFPE - 
Campus Pesqueira. 

               

PESQUISA 
INSTITUCIONAL: 

Coordenador - 
Técnico em 
Assuntos 

Educacionais 

Alimentar os sistemas 
de dados educacionais 
do MEC e acompanhar 
a funcionalidade do 
IFPE (Campus 
Pesqueira) junto à 
sociedade. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÃO 
DE GESTÃO DE 

PESSOAS: 
Coordenador - 

Assistente de Alunos 

Administrar pessoal e 
plano de cargos e 
salários, administrar 
relações de trabalho e 
coordenar sistemas de 
avaliação de 
desempenho. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO 
DE GESTÃO DE 

PESSOAS: 
Tecnólogo em RH 

Estudar, planejar, 
projetar, especificar e 
executar projetos 
específicos na área de 
atuação. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO 
DE GESTÃO DE 

PESSOAS: 
Assistente em 
Administração 

Executar serviços de 
apoio nas áreas de 
recursos humanos, 
administração, finanças 
e logística. Atender 
usuários, fornecendo e 
recebendo 
informações. Tratar de 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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documentos variados, 
cumprindo todo o 
procedimento 
necessário referente aos 
mesmos. Preparar 
relatórios e planilhas. 
Executar serviços 
gerais de escritórios. 
Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

COORDENAÇÃO 
DE 

TECNOLOGIA 
DE 

INFORMAÇÃO: 
Coordenador - 

Analista de 
Tecnologia da 
Informação 

Desenvolver e 
implantar sistemas 
informatizados 
dimensionando 
requisitos e 
funcionalidade do 
sistema, especificando 
sua arquitetura, 
escolhendo ferramentas 
de desenvolvimento, 
especificando 
programas, codificando 
aplicativos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Administrar ambientes 
informatizados, prestar 
suporte técnico ao 
usuário e o 
treinamento, elaborar 
documentação técnica. 
Estabelecer padrões, 
coordenar projetos e 
oferecer soluções para 
ambientes 
informatizados e 
pesquisar tecnologias 
em informática. 
Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

COORDENAÇÃO 
DE 

TECNOLOGIAS 
DE 

INFORMAÇÃO: 
Técnico em 

Desenvolver sistemas e 
aplicações, 
determinando interface 
gráfica, critérios 
ergonômicos de 
navegação, montagem 
da estrutura de banco 
de dados e codificação 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Tecnologia da 
Informação 

de programas. Projetar, 
implantar e realizar 
manutenção de 
sistemas e aplicações. 
Selecionar recursos de 
trabalho, tais como 
metodologias de 
desenvolvimento de 
sistemas, linguagem de 
programação e 
ferramentas de 
desenvolvimento. 
Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

Fundamento Legal 
Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 
do MTE , não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais 
ocupacionais. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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C/VE – Concentração/Valor Encontrado RI – Radiação Ionizante  

Data da avaliação do ambiente laboral: 07 de maio de 2019. 
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DIRETORIA DE ENSINO 

Informações prestadas por: Wdercleison Ventura de Farias, SIAPE: 1833228; Kalina Curie Tenório Fernandes do Rego Barros, SIAPE: 1803009; Andrey 
Ribeiro de Oliveira, SIAPE: 22555844; Edmilson Regis dos Santos, SIAPE: 1022172); Silvaney Gomes de Souza, SIAPE: 1021841; Maria do Socorro Farias, 
SIAPE: 1047744; Jozelaine Maria Cavalcante, SIAPE: 1880091; Maria Rita Valões da Silva, SIAPE: 2221695; Heloísa Maria Araújo da Costa, SIAPE: 
2404964; Rita de Cássia Gomes Cordeiro, SIAPE: 1213581; Francisco Siqueira Galindo Viana, SIAPE: 1022772; Filipe Lucena Medeiros de Andrade, SIAPE: 
3087834; Marconni Freitas Barroso Ribeiro Gonçalves, SIAPE: 3061836; Anderson Lucian da Silva, SIAPE: 1095235; Evandro Bezerra Ferreira: SIAPE: 
1022119; Aécio Paulo Pereira de Miranda, SIAPE: 2022056; Maciara Gomes Leite da Silva, SIAPE: 1021979; Rafael Roney Camara de Melo, SIAPE: 
1959798; Otávio Washington Lima Silva, SIAPE: 2279405; Monique Maria Batista de Oliveira, SIAPE: 2322077; Tarciza Tibúrcio de Melo Leite, SIAPE: 
1523308. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

DIREÇÃO DE 
ENSINO:              

Diretor de Ensino - 
Docente 

Realizar 
planejamento, 
acompanhamento, 
supervisão e avaliação 
das políticas de ensino, 
de assistência ao aluno 
e de produção. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO09 

Campus/Setor 
Pesqueira/Todos os Ambientes 

Revisão 
00 
 

Folha 
28 de 177 

 
LAUDO TÉCNICO 

(Decreto No 97.458/1989) No: 01/2019 

 

COORDENAÇÃO DE 
BIBLIOTECA E 
MULTIMEIOS:  

Bibliotecário 

Disponibilizar 
informação em 
qualquer suporte. 
Gerenciar unidades 
como bibliotecas, 
centros de 
documentação, centros 
de informação e 
correlatos, além de 
redes e sistemas de 
informação. Tratar 
tecnicamente e 
desenvolver recursos 
informacionais. 
Disseminar 
informação com o 
objetivo de facilitar o 
acesso e geração do 
conhecimento. 
Desenvolver estudos e 
pesquisas, realizar 
difusão cultural, 
desenvolver ações 
educativas. Assessorar 
nas atividades de 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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ensino, pesquisa e 
extensão. 

COORDENAÇÃO DE 
BIBLIOTECA E 
MULTIMEIOS:  

Auxiliar de Biblioteca 

Atuar no tratamento, 
recuperação e 
disseminação da 
informação e executar 
atividades 
especializadas e 
administrativas 
relacionadas à rotina 
de unidades ou centros 
de documentação ou 
informação, quer no 
atendimento ao 
usuário, quer na 
administração do 
acervo, ou na 
manutenção de bancos 
de dados. Colaborar no 
controle e na 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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conservação de 
equipamentos. 
Realizar manutenção 
do acervo. Participar 
de treinamentos e 
programas de 
atualização. Auxiliar 
nas atividades de 
ensino, pesquisa e 
extensão. Utilizar 
recursos de 
informática. Executar 
outras tarefas de 
mesma natureza e 
nível de complexidade 
associadas ao 
ambiente 
organizacional. 

COORDENAÇÃO DE 
BIBLIOTECA E 
MULTIMEIOS:  

Porteiro 

Realizar atividades 
administrativas 
referentes à 
Coordenação. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÃO DE 
BIBLIOTECA E 
MULTIMEIOS:  

Vigilante 

Realizar atividades 
administrativas 
referentes à 
Coordenação. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 
TURNOS:         

Coordenador - 
Contramestre-ofício 

Coordenar, planejar, 
divulgar, orientar e 
aplicar mecanismos e 
normativas referentes 
ao controle de 
presença docente, em 
consonância com as 
orientações da Direção 
de Ensino. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 
REGISTRO 
ESCOLAR:     

Coordenador - Auxiliar 
em Administração 

Coordenar, planejar, 
divulgar, orientar e 
aplicar mecanismos e 
normativas referentes 
ao registro, controle e 
atualização de todas as 
informações 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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acadêmicas referentes 
aos cursos do Campus 
Pesqueira. 

COORDENAÇÃO DE 
REGISTRO 
ESCOLAR:     
Telefonista 

Realizar atividades 
administrativas 
referentes à 
Coordenação. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA 
ESTUDANTIL: 

Coordenador - Assistente 
em Administração 

Executar as Políticas 
de Assistência 
Estudantil, emanadas 
pela DAE, 
homologadas pelo 
Conselho Superior, a 
partir de orientações 
do(a) Diretor(a) Geral 
do Campus e em 
consonância com as 
diretrizes emanadas do 
Ministério da 
Educação. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA 

Estudar, pesquisar e 
avaliar o 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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ESTUDANTIL: 
Psicóloga 

desenvolvimento 
emocional e os 
processos mentais e 
sociais de indivíduos, 
grupos e instituições, 
com a finalidade de 
análise, tratamento, 
orientação e educação. 
Diagnosticar e avaliar 
distúrbios emocionais 
e mentais e de 
adaptação social, 
elucidando conflitos e 
questões e 
acompanhando (s) 
paciente(s) durante o 
processo de tratamento 
ou cura. Investigar os 
fatores inconscientes 
do comportamento 
individual e grupal, 
tornando-os 
conscientes. 
Desenvolvem 
pesquisas 
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experimentais, 
teóricas e clínicas e 
coordenar equipes e 
atividades de área e 
afins. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA 
ESTUDANTIL: 
Assistente Social 

Prestar serviços 
sociais orientando 
indivíduos, famílias, 
comunidade e 
instituições sobre 
direitos e deveres 
(normas, códigos e 
legislação), serviços e 
recursos sociais e 
programas de 
educação. Planejar, 
coordenar e avaliar 
planos, programas e 
projetos sociais em 
diferentes áreas de 
atuação profissional 
(seguridade, educação, 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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trabalho, jurídica, 
habitação e outras). 
Desempenhar tarefas 
administrativas e 
articular recursos 
financeiros 
disponíveis. 
Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA 
ESTUDANTIL 

(Consultório 
Odontológico): 

Odontólogo 

Atender e orientar 
pacientes e executar 
tratamento 
odontológico, 
realizando, entre 
outras atividades, 
ajuste oclusal, 
aplicação de anestesia, 
extração de dentes, 
tratamento de doenças 
gengivais e canais, 
tratamentos estéticos e 
de reabilitação oral. 
Diagnosticar e avaliar 

NA NA  

Contato com 
pacientes ou 

material infecto 
contagiante 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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pacientes e planejar 
tratamento. Realizar 
auditorias e perícias 
odontológicas, 
administrar local e 
condições de trabalho. 

COORDENAÇÃO DE 
MERENDA ESCOLAR 

(Cozinha):     
Coordenador - 
Nutricionista 

Prestar assistência 
nutricional a 
indivíduos e 
coletividades (sadios e 
enfermos). Organizar, 
administrar e avaliar 
unidades de 
alimentação e 
nutrição. Efetuar 
controle higiênico-
sanitário. Participar de 
programas de 
educação nutricional. 
Atuar em 
conformidade ao 
Manual de Boas 
Práticas. Assessorar 
nas atividades de 

NC NA NA 

Pendente 
análise do 

ambiente com 
medição de 

calor 

_ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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ensino, pesquisa e 
extensão. 

COORDENAÇÕES DE 
CURSO:             

Coordenador - Docente 

Coordenar as 
atividades de ensino, 
planejamento, 
orientação, 
supervisionando e 
avaliando estas 
atividades, para 
assegurar a 
regularidade do 
desenvolvimento do 
processo educativo. 
Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÕES DE 
CURSO:              

Técnico em Assuntos 
Educacionais 

Realizar atividades 
administrativas 
referentes à 
Coordenação. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÕES DE 
CURSO:              
Porteiro 

Realizar atividades 
administrativas 
referentes à 
Coordenação. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

DEPARTAMENTO DE 
EXTENSÃO:              

Coordenador - Docente 

Planejar, executar, 
coordenar e 
acompanhar ações 
extensionistas no 
âmbito do Campus em 
consonância com as 
diretrizes emanadas 
pelo Ministério da 
Educação e pela 
PROEXT, 
promovendo ações que 
garantam a articulação 
entre o Ensino, a 
Pesquisa e a Extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

DEPARTAMENTO DE 
EXTENSÃO:              

Técnico em Assuntos 
Educacionais 

Realizar atividades 
administrativas 
referentes aos Cursos 
de Extensão 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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(responsável pelos 
Cursos de Extensão). 

DEPARTAMENTO DE 
EXTENSÃO:              

Intérprete de línguas 

Realizar atividades 
administrativas 
referentes ao 
Departamento. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

ASSESSORIA 
TÉCNICO-

PEDAGÓGICA:     
Coordenador - Pedagogo 

Implementar a 
execução, avaliar e 
coordenar a (re) 
construção do projeto 
pedagógico. Viabilizar 
o trabalho pedagógico 
coletivo e facilitar o 
processo 
comunicativo da 
comunidade escolar e 
de associações a ela 
vinculadas. Assessorar 
nas atividades de 
ensino, pesquisa e 
extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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ASSESSORIA 
TÉCNICO-

PEDAGÓGICA:     
Técnico em Assuntos 

Educacionais 

Realizar atividades 
administrativas 
referentes do setor. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 
do MTE , foram identificados agentes insalubres no CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO (Sala D10), que caracterizam e 
justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO (Sala D10): 

Diante da análise, ficaram caracterizadas condições ensejadoras para concessão de adicional de insalubridade no consultório 
odontológico por exposição a riscos biológicos de acordo com a Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro de 2017 do 
MPDG/SGPRTS e de acordo com o anexo 14 da Norma Regulamentadora nº 15, aprovada pela Portaria MTE nº 3.214/78. Em 
decorrência de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações em 
destaque: 

NR 15 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

ANEXO N° 14 – AGENTES BIOLÓGICOS 

[...] 

Insalubridade de grau médio: 
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Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material infecto-contagiante, em: 

Hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos 
destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes, bem 
como aos que manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados); 

Observação: Embora as atividades laborais exercidas nesse local sejam consideradas insalubres, para fazer jus ao adicional de 
insalubridade, o servidor deverá atender ao disposto nos artigos 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de 
fevereiro de 2017, que versam sobre a exposição habitual ou permanente, informando a carga horária de sua atividade laboral no 
local quando requerer o adicional de insalubridade. 

COZINHA (Sala F5): 

Em relação ao ambiente COZINHA , não foi possível realizar a medição de CALOR  durante as 3 visitas realizadas pela Equipe 
SEST/SIASS (dias: 07/05/2019, 29/05/2019 e 11/06/2019). Foi informado que estes dias não expressariam a rotina habitual de 
trabalho, uma vez que as merendas não foram produzidas por pendência de abastecimento da despensa da cozinha. Desta forma, não 
foi possível concluir se o ambiente é insalubre pelo agente físico em pauta. Tal análise será realizada na próxima revisão deste laudo. 

Quando à periculosidade, o ambiente laboral NÃO se enquadra no anexo 2 da Norma Regulamentadora nº 16 (Atividades e 
Operações Perigosas com Inflamáveis), aprovada pela Portaria MTE nº 3.214/78, uma vez que a armazenagem de inflamáveis 
gasosos liquefeitos (como o gás liquefeito de petróleo – GLP) é considerada perigosa em quantidades superiores a 135kg e no 
ambiente de trabalho encontram-se 2 cilindros de peso líquido total igual a 90kg. 
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Medidas de controle a serem adotadas: 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: 

• Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): máscara cirúrgica, em caso de possibilidade de contágio; 
• Adquirir máscara de proteção respirador N 95, especificada para impedir passagem de bactérias, partículas e vapores tóxicos, protegendo o profissional 

nos tratamentos das doenças infecto contagiosas, tal como tuberculose; 
• Uso de luvas de látex para proteger da exposição ao sangue ou outros fluidos corporais, como secreções e excretas; 
• Atender os requisitos legais da NR32.  

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 07 e 29 de maio de 2019; 11 de junho de 2019. 
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Foto 1: Sala D10 – Consultório Odontológico. 
 

Foto 2: Cilindros de GLP e etiqueta com peso líquido por cilindro. 
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DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO 

Informações prestadas por: Wdercleison Ventura de Farias, SIAPE: 1833228. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

DEPARTAMENTO DE 
EXTENSÃO:              

Coordenador – Auxiliar 
em Assuntos 
Educacionais 

Planejar, executar, 
coordenar e 
acompanhar ações 
extensionistas no 
âmbito do Campus em 
consonância com as 
diretrizes emanadas 
pelo Ministério da 
Educação e pela 
PROEXT, 
promovendo ações que 
garantam a articulação 
entre o Ensino, a 
Pesquisa e a Extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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DEPARTAMENTO DE 
EXTENSÃO:              

Técnico em Assuntos 
Educacionais 

Realizar atividades 
administrativas 
referentes aos Cursos 
de Extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 
ESTÁGIOS E 
EGRESSOS:              

Coordenador – Docente 

Acompanhar e 
supervisionar a 
realização dos estágios 
curricular e não 
curricular e 
acompanhar a inserção 
dos egressos no 
mercado de trabalho. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 
POLÍTICAS 

INCLUSIVAS:              
Coordenador – Docente 

Disseminar a cultura 
de educação inclusiva 
no Campus e viabilizar 
a inclusão social das 
pessoas com 
necessidades 
específicas. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DO 
CENTRO DE 

LÍNGUAS 

Promover 
oportunidade de 
aquisição de 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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ESTRANGEIRAS:              
Coordenador - Docente 

conhecimentos em 
outras línguas e 
participação em 
atividades culturais 
inerentes à 
internacionalização 
pelas comunidades 
interna e externa 

Fundamento Legal 
Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 
16 do MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais 
ocupacionais. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 07 de maio de 2019. 
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Informações prestadas por: Wdercleison Ventura de Farias, SIAPE: 1833228; Carla Andrea Mendonça Silva, SIAPE: 1733815; Valter Leal Guimarães, 
SIAPE: 1163548; Poliana Maria Mendonça Lima e Silva, SIAPE: 1660532; José Dijair Antonino de Souza, SIAPE: 1021902; Helmo Ouriques da Silva, 
SIAPE: 1882436; Carlos Roberto Alves Gabriel, SIAPE: 1022072; Ronaldo Pacheco dos Santos, SIAPE: 1022179; Silvio Romero Diniz, SIAPE: 1021883. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO: 

Diretor - Assistente em 
Administração 

Planejar e 
supervisionar as 
atividades e políticas 
de administração, 
planejamento, 
infraestrutura, gestão 
orçamentária, 
financeira, contábil e 
patrimonial no âmbito 
do Campus. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO09 

Campus/Setor 
Pesqueira/Todos os Ambientes 

Revisão 
00 
 

Folha 
48 de 177 

 
LAUDO TÉCNICO 

(Decreto No 97.458/1989) No: 01/2019 

 

DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO: 

Técnico em Audiovisual 

Montar e projetar 
filmes 
cinematográficos, 
manejar equipamentos 
audiovisuais 
utilizando nas diversas 
atividades didáticas, 
pesquisa e extensão, 
bem como operar 
equipamentos 
eletrônicos para 
gravação em fita ou 
fios magnéticos, 
filmes ou discos 
virgens. Assessorar 
nas atividades de 
ensino, pesquisa e 
extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

PROTOCOLO:     
Coordenador - Técnico 

em Arquivo 

Receber e distribuir 
toda a correspondência 
recebida pelo Campus. 
Protocolar e 
encaminhar 
devidamente toda a 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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documentação 
recebida. Organizar, 
paginar e numerar os 
documentos 
protocolados. 
Registrar e controlar a 
tramitação dos 
processos. Expedir 
toda a correspondência 
do Campus. Executar 
outras atividades que 
lhe forem atribuídas 
pela Diretoria de 
Administração e 
Planejamento ou pela 
Direção Geral. 

COORDENAÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

FINANCIERA:     
Coordenador - Porteiro 

Coordenar e executar 
as atividades da área 
de contabilidade e 
finanças, visando 
atender os objetivos da 
Instituição. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÃO DE 
ALMOXARIFADO: 

Coordenador - Assistente 
em Administração 

Gerenciar o consumo e 
a atualização do 
estoque. Receber, 
classificar e arquivar 
os pedidos de material, 
notas de empenho e 
seus respectivos 
comprovantes de 
entrega ao fornecedor. 
Realizar o inventário 
anual do material em 
estoque e consolidar 
com os saldos 
contábeis. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 
PATRIMÔNIO: 

Técnico em Assuntos 
Educacionais 

Controlar a 
movimentação e 
registrar toda e 
qualquer cessão, 
alienação, permuta ou 
baixa de material 
permanente e/ou 
equipamentos, bem 
como da entrada de 
materiais na 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Instituição. Controlar 
o estoque de material e 
elaborar inventários 
dos materiais e dos 
bens patrimoniais. 
Desempenhar outras 
atividades correlatas à 
função, definidas pela 
legislação e/ou 
atribuídas pelo 
superior hierárquico. 

COORDENAÇÃO DE 
RECURSOS 
GRÁFICOS:       

Coordenador - Operador 
de Máquina Copiadora 

Realizar atividades de 
impressão gráfica e 
encadernação de 
volumes de pequeno 
porte. Acompanhar e 
fiscalizar os serviços 
de reprografia para 
atendimento ao 
serviço 
Institucional. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 
RECURSOS 

Operar máquinas 
copiadoras, 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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GRÁFICOS:       
Operador de Máquina 

Copiadora 

abastecendo-as com o 
material necessário, 
regulando-as e 
colocando-as em 
funcionamento. 
Efetuar a limpeza 
periódica da máquina 
copiadora. Controlar a 
movimentação de 
cópias retiradas, 
recebimento de 
numerário e 
requisições. Auxiliar 
nas atividades de 
ensino, pesquisa e 
extensão. Executar 
outras tarefas de 
mesma natureza e 
nível de complexidade 
associadas ao 
ambiente 
organizacional. 

COORDENAÇÃO DE 
RECURSOS 

Auxiliar nas atividades 
de impressão 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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GRÁFICOS:       
Auxiliar de Artes 

Gráficas 

tipográfica para 
produção de impressos 
e documentos. 
Auxiliar nas atividades 
de ensino, pesquisa e 
extensão.  

COORDENAÇÃO DE 
COMPRAS E 

CONTRATOS:    
Coordenador - Assistente 

em Administração 

Formalizar os 
processos de 
solicitação de compras 
de materiais, de 
serviços e de obras. 
Licitar. Avaliar e 
instruir os processos 
de solicitação de 
contratação de 
serviços. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 
COMPRAS E 

CONTRATOS:    
Coordenador - Pintor 

Formalizar os 
processos de 
solicitação de compras 
de materiais, de 
serviços e de obras. 
Licitar. Avaliar e 
instruir os processos 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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de solicitação de 
contratação de 
serviços. 

COORDENAÇÃO DE 
COMPRAS E 

CONTRATOS:    
Assistente em 
Administração 

Executar serviços de 
apoio nas áreas de 
recursos humanos, 
administração, 
finanças e logística. 
Atender usuários, 
fornecendo e 
recebendo 
informações. Tratar de 
documentos variados, 
cumprindo todo o 
procedimento 
necessário referente 
aos mesmos. Preparar 
relatórios e planilhas. 
Executar serviços 
gerais de escritórios. 
Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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COORDENAÇÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS E 

MANUNTEÇÃO: 
Coordenador - Vigilante 

Coordenar serviços 
administrativos 
relacionados a 
manutenção do 
patrimônio do 
Campus. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

COORDENAÇÃO DE 
TRANSPORTE:  

Coordenador - 
Carpinteiro 

Coordenar serviços 
administrativos 
relacionados à gestão 
de transportes do 
Campus. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 
e 16 do MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais 
ocupacionais. 

Para os casos específicos da COORDENAÇÃO DE RECURSOS GRÁFICOS (Sala D4) e da SALA DE AUDIOVISUAL (Sala 
D5), de acordo com a NR nº15, em seus anexos 11 e 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, 
os produtos utilizados nesses ambientes não têm uso habitual, sendo reduzido o contato do servidor com o agente de risco. Os 
produtos encontrados nesses ambientes foram: Sala D4 – toner, álcool isopropílico, cola química vermelha, cola química branca, 
cola transparente e tinta pasta; Sala D5 – benzina, álcool isopropílico, hexano IBX. 
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Assim, com relação ao risco químico, a exposição do servidor é eventual ou esporádica. Logo, não há exposição a riscos 
ocupacionais indenizáveis para esse agente, aos quais são justificados pelos artigos 9º, 10º e 11º, da Orientação Normativa Nº 04, 
MPDG/SGPRTSP, de 14/02/2017, que entrou em vigor em 23/02/2017. 

[...] 

 

Art. 9º Em relação ao adicional de insalubridade e periculosidade, consideram-se: 
 
I - Exposição eventual ou esporádica: aquela em que o servidor se submete a circunstâncias ou condições insalubres ou 
perigosas, como atribuição legal do seu cargo, por tempo inferior à metade da jornada de trabalho mensal; 
 
II - Exposição habitual: aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas por 
tempo igual ou superior à metade da jornada de trabalho mensal; e 

 
III - Exposição permanente: aquela que é constante, durante toda a jornada laboral. 
 
Art. 10° - A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores 
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou habitual a 
agentes físicos, químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo único do art. 9º desta Orientação Normativa, dar-se-
ão por meio de laudo técnico elaborado nos termos das Normas Regulamentadoras (NR) nº 15 e nº 16, aprovadas pela 
Portaria MTE nº 3.214, de 8 de junho de 1978. 
 
Art. 11º - Não geram direito aos adicionais de insalubridade e periculosidade as atividades: 
I - em que a exposição a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas seja eventual ou esporádica; 
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LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 07 e 29 de maio de 2019; 11 de junho de 2019. 
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CURSO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
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LABORATÓRIO DE CONSTRUÇÃO CIVIL E SOLOS (Sala E4) 

Informações prestadas por: Elânia de Souza Melo Cavalcanti, SIAPE: 1650623; Mário Ribeiro da Silva, SIAPE: 1216014. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente 
Ministrar aulas teóricas 
e práticas. Realizar 
projeto de pesquisa e 
extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico de Laboratório 

Executar trabalhos 
técnicos de laboratório 
relacionados com a área 
de atuação, realizando 
ou orientando coleta, 
análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 
16 do MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais 
ocupacionais. 
 
De acordo com a NR nº15, em seus anexos 11 e 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os 
produtos utilizados nesses ambientes não têm uso habitual, sendo reduzido o contato do servidor com o agente de risco. Os produtos 
encontrados nesses ambientes foram: sulfato de cálcio, ácido clorídrico, querosene (ou óleo de parafina), cloreto de cálcio, 
carbonato de cálcio, cimento. 
 
Assim, com relação ao risco químico, a exposição do servidor é eventual ou esporádica. Logo, não há exposição a riscos ocupacionais 
indenizáveis para esse agente, aos quais são justificados pelos artigos 9º, 10º e 11º, da Orientação Normativa Nº 04, 
MPDG/SGPRTSP, de 14/02/2017, que entrou em vigor em 23/02/2017. 
 

[...]  
 
Art. 9º Em relação ao adicional de insalubridade e periculosidade, consideram-se: 
 
I - Exposição eventual ou esporádica: aquela em que o servidor se submete a circunstâncias ou condições insalubres ou 
perigosas, como atribuição legal do seu cargo, por tempo inferior à metade da jornada de trabalho mensal; 
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II - Exposição habitual: aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas por 
tempo igual ou superior à metade da jornada de trabalho mensal; e 

 
III - Exposição permanente: aquela que é constante, durante toda a jornada laboral. 
 
Art. 10° - A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores 
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou habitual a 
agentes físicos, químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo único do art. 9º desta Orientação Normativa, dar-se-ão 
por meio de laudo técnico elaborado nos termos das Normas Regulamentadoras (NR) nº 15 e nº 16, aprovadas pela Portaria 
MTE nº 3.214, de 8 de junho de 1978. 
 
Art. 11º - Não geram direito aos adicionais de insalubridade e periculosidade as atividades: 
I - em que a exposição a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas seja eventual ou esporádica; 

 
Com relação ao agente físico ruído, os limites de tolerância, associados ao tempo de exposição, não foram ultrapassados, de acordo 
com o anexo 1 da NR-15. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 07 de maio de 2019. 

 

Foto 1: Sala E4 – Laboratório de Construção Civil e Solos. 
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LABORATÓRIO DE TOPOGRAFIA 

Informações prestadas por: Elânia de Souza Melo Cavalcanti, SIAPE: 1650623. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente 
Ministrar aulas teóricas 
e práticas. Realizar 
projeto de pesquisa e 
extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Técnico de Laboratório 

Executar trabalhos 
técnicos de laboratório 
relacionados com a área 
de atuação, realizando 
ou orientando coleta, 
análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

Fundamento Legal 
Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 
16 do MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais 
ocupacionais. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 07 de maio de 2019. 
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Foto 1: Laboratório de Topografia. 
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LABORATÓRIO DE TOPOGRAFIA – Aula prática 

Informações prestadas por: Elânia de Souza Melo Cavalcanti, SIAPE: 1650623. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín. 10% Méd. 20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Docente 
Ministrar aulas teóricas 
e práticas de topografia. 
Realizar projeto de 
pesquisa e extensão. 

NC NA NA 

Pendente 
análise do 

ambiente com 
medição de 

calor 

_ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 
16 do MTE, não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais 
ocupacionais. 

Em relação à insalubridade, não foi possível realizar a medição de CALOR  durante as 3 visitas realizadas pela Equipe SEST/SIASS 
(dias: 07/05/2019, 29/05/2019 e 11/06/2019). Foi informado que estes dias não expressariam a exposição habitual ao calor, uma vez 
que foram dias chuvosos e/ou parcialmente nublados. Desta forma, não foi possível concluir se o ambiente é insalubre pelo agente 
físico em pauta. Tal análise será realizada na próxima revisão deste laudo. 
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LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 07 e 29 de maio de 2019; 11 de junho de 2019. 
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CURSO TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA / CURSO SUPERIOR EM 
ENGENHARIA ELÉTRICA (BACHARELADO) 
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LABORATÓRIO DE PNEUMÁTICA E HIDRÁULICA (Sala E6) 

Informações prestadas por: Alexandre Manoel de Farias, SIAPE: 2181805; Márcio Severino da Silva, SIAPE: 2164920; Eurlles Canuto de Alcântara, SIAPE: 
2090036. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA  NA NA  
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Docente 
Ministrar aulas práticas da 
disciplina: Instalações 
Elétricas II. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 
 

NA 

 

 NA NA  

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 16 do MTE, foi 
identificado agente perigoso que caracteriza e justifica a concessão do adicional de periculosidade. 

Segundo anexo nº 4 da Norma Regulamentadora nº 16: 

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: 

[...] 

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no Sistema Elétrico de 
Consumo - SEC, no caso de descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; 

[...] 

3. O trabalho intermitente é equiparado à exposição permanente para fins de pagamento integral do adicional de periculosidade nos 
meses em que houver exposição, excluída a exposição eventual, assim considerado o caso fortuito ou que não faça parte da rotina. 

 
Segundo a Norma Regulamentadora nº 10:          
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10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

10.2.8.1 Em todos os serviços executados em instalações elétricas devem ser previstas e adotadas, prioritariamente, medidas de proteção 
coletiva aplicáveis, mediante procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 

10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, a desenergização elétrica conforme estabelece esta NR e, na 
sua impossibilidade, o emprego de tensão de segurança. 

10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do estabelecido no subitem 10.2.8.2., devem ser utilizadas outras medidas de 
proteção coletiva, tais como: isolação das partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de 
alimentação, bloqueio do religamento automático. 

10.2.8.3 O aterramento das instalações elétricas deve ser executado conforme regulamentação estabelecida pelos órgãos competentes 
e, na ausência desta, deve atender às Normas Internacionais vigentes. 

• Observação: Várias atividades e operações são realizadas em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão, 220 volts em corrente 
alternada, no sistema elétrico de consumo. Nessas atividades e operações, foram constatadas impossibilidade do emprego de tensão de segurança na operação 
de equipamentos elétricos do laboratório devido às características intrínsecas dos equipamentos. Dentre os principais riscos, pode ser citado o possível 
contato com bornes energizados em 220Vca nas bancadas de bombas hidráulicas. 

Medidas de controle a serem adotadas 

• As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, desenergização elétrica conforme estabelece a NR-10 e, na sua impossibilidade, o emprego 
da tensão de segurança; 
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• Na impossibilidade de implementação do estabelecido no item anterior, devem ser utilizadas outras medidas de proteção coletiva, tais como: isolação das 
partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de alimentação, bloqueio do religamento automático; 

• Realizar treinamento da NR-10, apresentando o certificado ao Setor do Segurança do Trabalho do SIASS; 
• Utilizar equipamentos de proteção individual específicos para trabalhos com eletricidade: botas não condutivas, ferramentas com cabo isolante ou protetor 

em borracha; 
• Instalação de Dispositivo Residual (DR); 
• Revisão do sistema de aterramento nas bancadas didáticas e dispositivos elétricos; 
• Implementar procedimento de Bloqueio de Energias Perigosas (dispositivos de isolamento e sinalização) nas atividades de manutenção dos equipamentos 

elétricos. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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Foto 1: Sala E6 – Laboratório de Pneumática e Hidráulica. 

 

Foto 2: Sala E6 – Bancada de simulação de controle de nível. 
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LABORATÓRIO DE CONTROLE E ACIONAMENTO DE MÁQUINAS ( Sala E8) 

Informações prestadas por: Alexandre Manoel de Farias, SIAPE: 2181805; Márcio Severino da Silva, SIAPE: 2164920; Eurlles Canuto de Alcântara, SIAPE: 
2090036. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA  NA NA  

Docente Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Comandos 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 
 

NA 
 

NA NA  
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Elétricos, Controle e 
Acionamento de Máquinas, 
Conservação e Eficiência 
Energética, Ensaios de 
Máquinas Elétricas, 
Medidas Elétricas, 
Máquinas Elétricas e 
Circuitos Trifásicos. 

 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 16 do MTE, foi 
identificado agente perigoso que caracteriza e justifica a concessão do adicional de periculosidade. 

Segundo anexo nº 4 da Norma Regulamentadora nº 16: 

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: 

[...] 

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no Sistema Elétrico de 
Consumo - SEC, no caso de descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; 

[...] 
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3. O trabalho intermitente é equiparado à exposição permanente para fins de pagamento integral do adicional de periculosidade nos 
meses em que houver exposição, excluída a exposição eventual, assim considerado o caso fortuito ou que não faça parte da rotina. 

 
Segundo a Norma Regulamentadora nº 10:          

10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

10.2.8.1 Em todos os serviços executados em instalações elétricas devem ser previstas e adotadas, prioritariamente, medidas de proteção 
coletiva aplicáveis, mediante procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 

10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, a desenergização elétrica conforme estabelece esta NR e, na 
sua impossibilidade, o emprego de tensão de segurança. 

10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do estabelecido no subitem 10.2.8.2., devem ser utilizadas outras medidas de 
proteção coletiva, tais como: isolação das partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de 
alimentação, bloqueio do religamento automático. 

10.2.8.3 O aterramento das instalações elétricas deve ser executado conforme regulamentação estabelecida pelos órgãos competentes 
e, na ausência desta, deve atender às Normas Internacionais vigentes. 

• Observação: Várias atividades e operações são realizadas em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão, 220 volts em corrente 
alternada, no sistema elétrico de consumo. Nessas atividades e operações, foram constatadas impossibilidade do emprego de tensão de segurança na operação 
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de equipamentos elétricos do laboratório devido às características intrínsecas dos equipamentos. Dentre os principais riscos, pode ser citado o possível 
contato com bornes energizados em 220Vca e operação com motores trifásicos. 

Medidas de controle a serem adotadas 

• As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, desenergização elétrica conforme estabelece a NR-10 e, na sua impossibilidade, o emprego 
da tensão de segurança; 

• Na impossibilidade de implementação do estabelecido no item anterior, devem ser utilizadas outras medidas de proteção coletiva, tais como: isolação das 
partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de alimentação, bloqueio do religamento automático; 

• Realizar treinamento da NR-10, apresentando o certificado ao Setor do Segurança do Trabalho do SIASS; 
• Utilizar equipamentos de proteção individual específicos para trabalhos com eletricidade: botas não condutivas, ferramentas com cabo isolante ou protetor 

em borracha; 
• Instalação de Dispositivo Residual (DR); 
• Revisão do sistema de aterramento nas bancadas didáticas e dispositivos elétricos; 
• Implementar procedimento de Bloqueio de Energias Perigosas (dispositivos de isolamento e sinalização) nas atividades de manutenção dos equipamentos 

elétricos. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 

 

Foto 1: Sala E8 – Laboratório de Controle e Acionamento de Máquinas. 
 

Foto 2: Sala E8 – Painel de comandos elétricos e partida de motores. 
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LABORATÓRIO DE ELETRICIDADE E ELETRÔNICA (Sala E9) 

Informações prestadas por: Alexandre Manoel de Farias, SIAPE: 2181805; Márcio Severino da Silva, SIAPE: 2164920; Eurlles Canuto de Alcântara, SIAPE: 
2090036; Ygo Neto Batista, SIAPE: 1667870; Bruno Gomes Moura de Oliveira, SIAPE: 1863615. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA  NA NA  

Docente Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Laboratório de 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 
 

NA 
 

NA NA  
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Circuitos Elétricos, 
Laboratório de Eletrônica, 
Eletrônica Básica e 
Eletrônica de Potência. 
Realizar atividades práticas 
do projeto de extensão 
“Lixo Eletrônico”.  

 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 16 do MTE, foi 
identificado agente perigoso que caracteriza e justifica a concessão do adicional de periculosidade. 

Segundo anexo nº 4 da Norma Regulamentadora nº 16: 

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: 

[...] 

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no Sistema Elétrico de 
Consumo - SEC, no caso de descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; 

[...] 

3. O trabalho intermitente é equiparado à exposição permanente para fins de pagamento integral do adicional de periculosidade nos 
meses em que houver exposição, excluída a exposição eventual, assim considerado o caso fortuito ou que não faça parte da rotina. 
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Segundo a Norma Regulamentadora nº 10:          

10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

10.2.8.1 Em todos os serviços executados em instalações elétricas devem ser previstas e adotadas, prioritariamente, medidas de proteção 
coletiva aplicáveis, mediante procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 

10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, a desenergização elétrica conforme estabelece esta NR e, na 
sua impossibilidade, o emprego de tensão de segurança. 

10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do estabelecido no subitem 10.2.8.2., devem ser utilizadas outras medidas de 
proteção coletiva, tais como: isolação das partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de 
alimentação, bloqueio do religamento automático. 

10.2.8.3 O aterramento das instalações elétricas deve ser executado conforme regulamentação estabelecida pelos órgãos competentes 
e, na ausência desta, deve atender às Normas Internacionais vigentes. 

• Observação: Várias atividades e operações são realizadas em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão, 220 volts em corrente 
alternada, no sistema elétrico de consumo. Nessas atividades e operações, foram constatadas impossibilidade do emprego de tensão de segurança na operação 
de equipamentos elétricos do laboratório devido às características intrínsecas dos equipamentos. Dentre os principais riscos, pode ser citada a utilização de 
transformadores em montagem de circuitos em corrente alternada, com entrada 220Vca e secundário em diversos valores, apresentando risco de contatos 
em partes energizadas. 
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Medidas de controle a serem adotadas 

• As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, desenergização elétrica conforme estabelece a NR-10 e, na sua impossibilidade, o emprego 
da tensão de segurança; 

• Na impossibilidade de implementação do estabelecido no item anterior, devem ser utilizadas outras medidas de proteção coletiva, tais como: isolação das 
partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de alimentação, bloqueio do religamento automático; 

• Realizar treinamento da NR-10, apresentando o certificado ao Setor do Segurança do Trabalho do SIASS; 
• Utilizar equipamentos de proteção individual específicos para trabalhos com eletricidade: botas não condutivas, ferramentas com cabo isolante ou protetor 

em borracha; 
• Instalação de Dispositivo Residual (DR); 
• Revisão do sistema de aterramento nas bancadas didáticas e dispositivos elétricos; 
• Implementar procedimento de Bloqueio de Energias Perigosas (dispositivos de isolamento e sinalização) nas atividades de manutenção dos equipamentos 

elétricos. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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Foto 1: Sala E9 – Laboratório de Eletricidade e Eletrônica. 
 

Foto 2: Sala E9 – Sinal de tensão através de multímetro e osciloscópio digital. 
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LABORATÓRIO DE MEDIDAS E MÁQUINAS ELÉTRICAS (Sala E 10) 

Informações prestadas por: Alexandre Manoel de Farias, SIAPE: 2181805; Márcio Severino da Silva, SIAPE: 2164920; Eurlles Canuto de Alcântara, SIAPE: 
2090036; Marlesson Castelo Branco do Rego, SIAPE: 1207889. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA  NA NA  

Docente Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Proteção de 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 
 

NA 
 

NA NA  
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Sistemas Elétricos, 
Medidas Elétricas e 
Manutenção de Máquinas 
Elétricas.  

 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 16 do MTE, foi 
identificado agente perigoso que caracteriza e justifica a concessão do adicional de periculosidade. 

Segundo anexo nº 4 da Norma Regulamentadora nº 16: 

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: 

[...] 

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no Sistema Elétrico de 
Consumo - SEC, no caso de descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; 

[...] 

3. O trabalho intermitente é equiparado à exposição permanente para fins de pagamento integral do adicional de periculosidade nos 
meses em que houver exposição, excluída a exposição eventual, assim considerado o caso fortuito ou que não faça parte da rotina. 
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Segundo a Norma Regulamentadora nº 10:          

10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

10.2.8.1 Em todos os serviços executados em instalações elétricas devem ser previstas e adotadas, prioritariamente, medidas de proteção 
coletiva aplicáveis, mediante procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 

10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, a desenergização elétrica conforme estabelece esta NR e, na 
sua impossibilidade, o emprego de tensão de segurança. 

10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do estabelecido no subitem 10.2.8.2., devem ser utilizadas outras medidas de 
proteção coletiva, tais como: isolação das partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de 
alimentação, bloqueio do religamento automático. 

10.2.8.3 O aterramento das instalações elétricas deve ser executado conforme regulamentação estabelecida pelos órgãos competentes 
e, na ausência desta, deve atender às Normas Internacionais vigentes. 

• Observação: Várias atividades e operações são realizadas em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão, 220 volts em corrente 
alternada, no sistema elétrico de consumo. Nessas atividades e operações, foram constatadas impossibilidade do emprego de tensão de segurança na operação 
de equipamentos elétricos do laboratório devido às características intrínsecas dos equipamentos. Dentre os principais riscos, podem ser citados: possível 
contato com bornes energizados em 220Vca nas bancadas de proteção de sistemas elétricos; fabricação de transformadores que são ensaiados com varivolt, 
onde a tensão de entrada chega a 220Vca. 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO09 

Campus/Setor 
Pesqueira/Todos os Ambientes 

Revisão 
00 
 

Folha 
87 de 177 

 
LAUDO TÉCNICO 

(Decreto No 97.458/1989) No: 01/2019 

 

Medidas de controle a serem adotadas 

• As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, desenergização elétrica conforme estabelece a NR-10 e, na sua impossibilidade, o emprego 
da tensão de segurança; 

• Na impossibilidade de implementação do estabelecido no item anterior, devem ser utilizadas outras medidas de proteção coletiva, tais como: isolação das 
partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de alimentação, bloqueio do religamento automático; 

• Realizar treinamento da NR-10, apresentando o certificado ao Setor do Segurança do Trabalho do SIASS; 
• Utilizar equipamentos de proteção individual específicos para trabalhos com eletricidade: botas não condutivas, ferramentas com cabo isolante ou protetor 

em borracha; 
• Revisão do sistema de aterramento nas bancadas didáticas e dispositivos elétricos; 
• Implementar procedimento de Bloqueio de Energias Perigosas (dispositivos de isolamento e sinalização) nas atividades de manutenção dos equipamentos 

elétricos. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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Foto 1: Sala E10 – Laboratório de Medidas e Máquinas Elétricas. 

 

Foto 2: Sala 10 – Bancada de proteção de sistemas elétricos. 
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LABORATÓRIO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (Sala E11) 

Informações prestadas por: Alexandre Manoel de Farias, SIAPE: 2181805; Márcio Severino da Silva, SIAPE: 2164920; Eurlles Canuto de Alcântara, SIAPE: 
2090036; Manoel Henrique de Oliveira Pedrosa, SIAPE: 1539768. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA  NA NA  

Docente Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Instalações 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 
 

NA 
 

NA NA  
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Elétricas I e II, 
Conservação e Eficiência 
Energética. Ministrar aula 
do curso de extensão: 
Capacitação em Energia 
Solar. 

 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 16 do MTE, foi 
identificado agente perigoso que caracteriza e justifica a concessão do adicional de periculosidade. 

Segundo anexo nº 4 da Norma Regulamentadora nº 16: 

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: 

[...] 

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no Sistema Elétrico de 
Consumo - SEC, no caso de descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; 

[...] 

3. O trabalho intermitente é equiparado à exposição permanente para fins de pagamento integral do adicional de periculosidade nos 
meses em que houver exposição, excluída a exposição eventual, assim considerado o caso fortuito ou que não faça parte da rotina. 
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Segundo a Norma Regulamentadora nº 10:          

10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

10.2.8.1 Em todos os serviços executados em instalações elétricas devem ser previstas e adotadas, prioritariamente, medidas de proteção 
coletiva aplicáveis, mediante procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 

10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, a desenergização elétrica conforme estabelece esta NR e, na 
sua impossibilidade, o emprego de tensão de segurança. 

10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do estabelecido no subitem 10.2.8.2., devem ser utilizadas outras medidas de 
proteção coletiva, tais como: isolação das partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de 
alimentação, bloqueio do religamento automático. 

10.2.8.3 O aterramento das instalações elétricas deve ser executado conforme regulamentação estabelecida pelos órgãos competentes 
e, na ausência desta, deve atender às Normas Internacionais vigentes. 

• Observação: Várias atividades e operações são realizadas em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão, 220 volts em corrente 
alternada, no sistema elétrico de consumo. Nessas atividades e operações, foram constatadas impossibilidade do emprego de tensão de segurança na operação 
de equipamentos elétricos do laboratório devido às características intrínsecas dos equipamentos. Dentre os principais riscos, pode ser citada a atividade de 
treinamento em instalações integrantes do SEP, energizadas ou desenergizadas, mas com possibilidade de energização acidental ou falha operacional. 
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Medidas de controle a serem adotadas 

• As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, desenergização elétrica conforme estabelece a NR-10 e, na sua impossibilidade, o emprego 
da tensão de segurança; 

• Na impossibilidade de implementação do estabelecido no item anterior, devem ser utilizadas outras medidas de proteção coletiva, tais como: isolação das 
partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de alimentação, bloqueio do religamento automático; 

• Realizar treinamento da NR-10, apresentando o certificado ao Setor do Segurança do Trabalho do SIASS; 
• Utilizar equipamentos de proteção individual específicos para trabalhos com eletricidade: botas não condutivas, ferramentas com cabo isolante ou protetor 

em borracha; 
• Instalação de Dispositivo Residual (DR); 
• Revisão do sistema de aterramento nas bancadas didáticas e dispositivos elétricos; 
• Implementar procedimento de Bloqueio de Energias Perigosas (dispositivos de isolamento e sinalização) nas atividades de manutenção dos equipamentos 

elétricos. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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Foto 1: Sala E11 – Laboratório de Instalações Elétricas. 
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LABORATÓRIO DE FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA (Sala E 14) 

Informações prestadas por: Alexandre Manoel de Farias, SIAPE: 2181805; Márcio Severino da Silva, SIAPE: 2164920; Eurlles Canuto de Alcântara, SIAPE: 
2090036. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA  NA NA  

Docente Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Energia Solar 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 
 

NA 
 

NA NA  
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Fotovoltaica, Fontes 
Renováveis de Energia, 
Conservação e Eficiência 
Energética. Realizar 
projeto de pesquisa em 
fontes renováveis. 

 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 16 do MTE, foi 
identificado agente perigoso que caracteriza e justifica a concessão do adicional de periculosidade. 

Segundo anexo nº 4 da Norma Regulamentadora nº 16: 

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: 

[...] 

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no Sistema Elétrico de 
Consumo - SEC, no caso de descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; 

[...] 

3. O trabalho intermitente é equiparado à exposição permanente para fins de pagamento integral do adicional de periculosidade nos 
meses em que houver exposição, excluída a exposição eventual, assim considerado o caso fortuito ou que não faça parte da rotina. 
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Segundo a Norma Regulamentadora nº 10:          

10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

10.2.8.1 Em todos os serviços executados em instalações elétricas devem ser previstas e adotadas, prioritariamente, medidas de proteção 
coletiva aplicáveis, mediante procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 

10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, a desenergização elétrica conforme estabelece esta NR e, na 
sua impossibilidade, o emprego de tensão de segurança. 

10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do estabelecido no subitem 10.2.8.2., devem ser utilizadas outras medidas de 
proteção coletiva, tais como: isolação das partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de 
alimentação, bloqueio do religamento automático. 

10.2.8.3 O aterramento das instalações elétricas deve ser executado conforme regulamentação estabelecida pelos órgãos competentes 
e, na ausência desta, deve atender às Normas Internacionais vigentes. 

• Observação: Várias atividades e operações são realizadas em instalações ou equipamentos elétricos energizados com tensão de 450Vca a 1000Vca. Dentre 
os principais riscos, podem ser citados: montagem de arranjos (série/paralelo) de módulos fotovoltaicos com tensão de 450Vca a 1000Vca; instalação de 
sistemas com inversores com tensão de entrada da ordem de 450Vca; testes de comissionamento de sistemas fotovoltaicos energizados com necessidade de 
detecção de problemas. 
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Medidas de controle a serem adotadas 

• As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, desenergização elétrica conforme estabelece a NR-10 e, na sua impossibilidade, o emprego 
da tensão de segurança; 

• Na impossibilidade de implementação do estabelecido no item anterior, devem ser utilizadas outras medidas de proteção coletiva, tais como: isolação das 
partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de alimentação, bloqueio do religamento automático; 

• Realizar treinamento da NR-10, apresentando o certificado ao Setor do Segurança do Trabalho do SIASS; 
• Utilizar equipamentos de proteção individual específicos para trabalhos com eletricidade: botas não condutivas, ferramentas com cabo isolante ou protetor 

em borracha; 
• Revisão do sistema de aterramento nas bancadas didáticas e dispositivos elétricos; 
• Implementar procedimento de Bloqueio de Energias Perigosas (dispositivos de isolamento e sinalização) nas atividades de manutenção dos equipamentos 

elétricos. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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Foto 1: Sala E14 – Laboratório de Fontes Renováveis de Energia. 

 

Foto 2: Sala E14 – Painéis solares. 
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CURSO SUPERIOR EM FÍSICA (LICENCIATURA) 
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LABORATÓRIO DE FÍSICA EXPERIMENTAL (Sala E2) 

Informações prestadas por: José Roberto Tavares de Lima, SIAPE: 1668097; Ibson José Maciel Leite, SIAPE: 1959826; Oberlan da Silva, SIAPE: 1654269. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas, 
além de atividades de 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 
 

NA 

 

NA NA NA NA 
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ensino, pesquisa e 
extensão. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 
não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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Foto 1: Sala E2 – Laboratório de Física Experimental. 
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CLUBE DE ASTRONOMIA 

Informações prestadas por: Ibson José Maciel Leite, SIAPE: 1959826; Cícero Jailton de Morais Souza, SIAPE: 1160058. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas, 
além de atividades de 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 
 

NA NA NA NA NA 
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ensino, pesquisa e 
extensão. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 
não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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Foto 1: Clube de Astronomia. 
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LABORATÓRIO DE PRÁTICA DE ENSINO (Sala E15) 

Informações prestadas por: José Roberto Tavares de Lima, SIAPE: 1668097. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas, 
além de atividades de 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 
 

NA NA NA NA NA 
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ensino, pesquisa e 
extensão. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 
não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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Foto 1: Sala E15 – Laboratório de Prática de Ensino. 
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QUÍMICA EXPERIMENTAL (Laboratório) 
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LABORATÓRIO DE QUÍMICA EXPERIMENTAL (Sala E3) 

Informações prestadas por: Limdeberg Rocha Freitas, SIAPE: 1062778; Vilmar Leandro de Santana (monitor). 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Docente 

Ministrar aulas práticas, 
além de atividades de 
ensino, pesquisa e 
extensão. 

NA  NA 

Ácidos, 
álcalis 

cáusticos, 
cromatos e 
dicromatos 

_ _ NA NA  NA 

 

 

NA 

 

 

NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE , 
foram identificados agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR n°15, em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres 
em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante visita técnica, as seguintes operações, cuja principal 
atividade requer contato habitual com os agentes de risco em destaque: 

 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO09 

Campus/Setor 
Pesqueira/Todos os Ambientes 

Revisão 
00 
 

Folha 
111 de 177 

 
LAUDO TÉCNICO 

(Decreto No 97.458/1989) No: 01/2019 

 

[...] 

CROMO: 

[...] 

Insalubridade de grau médio 
Manipulação de cromatos e bicromatos. 

 

[...] 
 

OPERAÇÕES DIVERSAS: 

[...] 

Insalubridade de grau médio 
Fabricação e manipulação de ácido oxálico, nítrico, sulfúrico, bromídrico, fosfórico, pícrico; 
Fabricação e manuseio de álcalis cáusticos (como, hidróxido de potássio e hidróxido de sódio). 
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Observação: Embora as atividades laborais exercidas nesse local sejam consideradas insalubres, para fazer jus ao adicional de insalubridade, o 
servidor deverá atender ao disposto nos artigos 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que 
versam sobre a exposição habitual ou permanente, informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de 
insalubridade. 

• Durante a jornada de trabalho do servidor, há a necessidade de manipulação frequente com produtos químicos, como ácido sulfúrico e 
hidróxido de sódio, além de outros produtos químicos utilizados pelos servidores na preparação das aulas práticas; 

• Produtos como ácido clorídrico e tolueno, dentre outros, demandam avaliação quantitativa. No entanto, a manipulação frequente e 
habitual dos produtos supracitados está listada como operação insalubre na relação oficial do Ministério do Trabalho. 

Medidas de controle a serem adotadas 

• Fornecer EPI’s aos servidores, como: luvas, batas, respiradores com filtro apropriado ao produto químico, óculos para laboratório, luvas térmicas, 
dimensionados e especificados de forma a garantir a devida proteção do servidor. Os referidos EPI’s devem estar em conformidade com a NR-6; 

• Instalar capela de exaustão para manipulação adequada de produtos voláteis; 
• Instalar botijão de GLP fora do laboratório; 
• Implantar sistema de rotulagem padronizada com informações de riscos do produto (preferencialmente no formato do Diagrama de Hommel) e com a 

identificação do produto (concentração/meio de diluição, fórmula química e outras); 
• Na necessidade de fracionamento do produto, utilizar embalagens adequadas para produto químico (não utilizar garrafas PET ou outra embalagem destinada 

a alimentos e bebidas); 
• Implantar sistema de segregação e descarte de reagentes químicos com tratamento adequado (interno e externo); 
• Manter atualizada todas as FISPQ’s dos produtos químicos utilizados nos laboratórios; 
• Armazenar produtos químicos de acordo com a compatibilidade, mantendo a lista de identificação na porta dos armários e não misturar com equipamentos 

e outros materiais; 
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• Emitir procedimentos de análise, limpeza, manutenção, armazenamento e descarte para as atividades do laboratório, descrevendo os critérios de segurança 
que devem ser aplicados, inclusive a obrigatoriedade do uso dos EPI’s. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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Foto 1: Sala E3 – Laboratório de Química Experimental. 

 

Foto 2: Sala E3 – Botijão de GLP dentro do laboratório de Química 
Experimental. 
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CURSO SUPERIOR EM MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 
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LABORATÓRIO DE PRÁTICAS DE ENSINO DE MATEMÁTICA (Sa la C10) 

Informações prestadas por: Emersson Rodrigues de Souza, SIAPE: 3087858. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Docente 

Ministrar aulas práticas, 
além de atividades de 
ensino, pesquisa e 
extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 

 

 

NA 

 

 

NA 
NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 
não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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C/VE – Concentração/Valor Encontrado RI – Radiação Ionizante  

Data da avaliação do ambiente laboral: 11 de junho de 2019. 

 

Foto 1: Sala C10 – Laboratório de Práticas de Ensino de Matemática. 
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LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA PURA (Sala C9) 

Informações prestadas por: Emersson Rodrigues de Souza, SIAPE: 3087858. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Docente 

Ministrar aulas práticas, 
além de atividades de 
ensino, pesquisa e 
extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA 

 

 

NA 

 

 

NA 
NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 
não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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C/VE – Concentração/Valor Encontrado RI – Radiação Ionizante  

Data da avaliação do ambiente laboral: 11 de junho de 2019. 

 

Foto 1: Sala C9 – Laboratório de Matemática Pura. 
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CURSO SUPERIOR EM ENFERMAGEM (BACHARELADO) 
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LABORATÓRIO MULTIDISCIPLINAR (Sala A6) 

Informações prestadas por:  Robervam de Moura Pedroza, SIAPE: 1804300; Luciclaudio da Silva Barbosa, SIAPE: 1861119; Cintia de Kássia Pereira Melo, 
SIAPE: 2248393; Nathália Roberta de Menezes Barbosa Serafim, SIAPE: 2419469. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Bases 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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morfofisiopatológicas dos 
processos vitais I; Bases 
morfofisiopatológicas dos 
processos vitais II. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 
não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 
 
RISCO QUÍMICO:  
 
De acordo com a NR nº15, em seus anexos 11 e 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos 
utilizados nesses ambientes não têm uso habitual, sendo reduzido o contato do servidor com o agente de risco. Os produtos encontrados nesses 
ambientes foram: álcool isopropílico, ácido clorídrico, ácido acético, ácido sulfúrico e ácido nítrico.  
 
Assim, com relação ao risco químico, a exposição do servidor é eventual ou esporádica. Logo, não há exposição a riscos ocupacionais 
indenizáveis para esse agente, aos quais são justificados pelos artigos 9º, 10º e 11º, da Orientação Normativa Nº 04, MPDG/SGPRTSP, de 
14/02/2017, que entrou em vigor em 23/02/2017. 
 

[...]  
 
Art. 9º Em relação ao adicional de insalubridade e periculosidade, consideram-se: 
 
I - Exposição eventual ou esporádica: aquela em que o servidor se submete a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas, como 
atribuição legal do seu cargo, por tempo inferior à metade da jornada de trabalho mensal; 
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II - Exposição habitual: aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas por tempo igual ou 
superior à metade da jornada de trabalho mensal; e 

 
III - Exposição permanente: aquela que é constante, durante toda a jornada laboral. 
 
Art. 10° - A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou habitual a agentes físicos, 
químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo único do art. 9º desta Orientação Normativa, dar-se-ão por meio de laudo técnico 
elaborado nos termos das Normas Regulamentadoras (NR) nº 15 e nº 16, aprovadas pela Portaria MTE nº 3.214, de 8 de junho de 1978. 
 
Art. 11º - Não geram direito aos adicionais de insalubridade e periculosidade as atividades: 
I - em que a exposição a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas seja eventual ou esporádica; 

 
RISCO BIOLÓGICO:  
 
De acordo com a NR nº15, em seu anexo 14, que discorre sobre as atividades envolvendo agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada 
pela avaliação qualitativa, não foram identificados trabalhos ou operações que justificam a concessão de adicional de insalubridade. 

• Observação: As disciplinas ministradas nesse laboratório são: 

o Bases morfofisiopatológicas dos processos vitais I, com carga horária prática igual a 18 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: 
leitura e discussão de textos, exposição dialogada do conteúdo, seminários e aulas teóricas-práticas em laboratórios; 

o Bases morfofisiopatológicas dos processos vitais II, com carga horária prática igual a 30 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída 
por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com abordagem reflexiva do grupo, exposição dialogada do conteúdo, trabalhos com peças 
anatômicas congêneres às estruturas naturais do corpo e aulas práticas. 
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Dessa forma, é possível concluir que: 

1) A carga horária e a metodologia apresentadas evidenciam a exposição não habitual aos produtos químicos utilizados no Laboratório Multidisciplinar de 
Enfermagem (sala A6); 

2) É previsto no Projeto Pedagógico do Curso de Enfermagem, o trabalho com peças anatômicas congêneres, ou seja, similares ao corpo humano. Assim, 
não é prevista a utilização de peças anatômicas reais nas aulas práticas. Além disso, o Curso de Enfermagem do Campus Pesqueira do IFPE, e seus respectivos 
laboratórios, não possuem licença sanitária com o fim específico de viabilizar as atividades com peças anatômicas reais (animais e/ou humanas). Desta 
forma, práticas que utilizam esse tipo de instrumento de ensino serão consideradas inadequadas. Diante do exposto, é válido citar o artigo 11°, inciso III da 
Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017: 

[...]  
 
Art. 11º - Não geram direito aos adicionais de insalubridade e periculosidade as atividades: 
 
[...]  
 
III - que são realizadas em local inadequado, em virtude de questões gerenciais ou por problemas organizacionais de outra ordem; 

 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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C/VE – Concentração/Valor Encontrado RI – Radiação Ionizante  

Data da avaliação do ambiente laboral: 07 de maio de 2019. 

 

Foto 1: Sala A6 – Laboratório Multidisciplinar. 
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LABORATÓRIO INTERDISCIPLINAR DE BIOQUÍMICA, BIOFÍSI CA, GENÉTICA E FARMACOLOGIA (Sala A7) 

Informações prestadas por: Luciclaudio da Silva Barbosa, SIAPE: 1861119; Carlos Henrique Tabosa Pereira da Silva, SIAPE: 1861139; Cintia de Kássia 
Pereira Melo, SIAPE: 2248393; Nathália Roberta de Menezes Barbosa Serafim, SIAPE: 2419469. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Farmacologia e 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Terapêutica I; 
Farmacologia e 
Terapêutica II; Bases 
morfofisiopatológicas dos 
processos vitais III; Bases 
morfogênicas e 
fisiopatológicas do 
processo reprodutivo 
humano. 

Realizar atividade de 
pesquisa e extensão 
(Entomologia Forense). 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 
não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 
 
RISCO QUÍMICO:  
 
De acordo com a NR nº15, em seus anexos 11 e 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos 
utilizados nesses ambientes não têm uso habitual, sendo reduzido o contato do servidor com o agente de risco. Os produtos encontrados nesses 
ambientes foram: hidróxido de sódio, ácido clorídrico, ácido sulfúrico, álcool etílico (70%). 
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Assim, com relação ao risco químico, a exposição do servidor é eventual ou esporádica. Logo, não há exposição a riscos ocupacionais 
indenizáveis para esse agente, aos quais são justificados pelos artigos 9º, 10º e 11º, da Orientação Normativa Nº 04, MPDG/SGPRTSP, de 
14/02/2017, que entrou em vigor em 23/02/2017. 
 

[...]  
 
Art. 9º Em relação ao adicional de insalubridade e periculosidade, consideram-se: 
 
I - Exposição eventual ou esporádica: aquela em que o servidor se submete a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas, como 
atribuição legal do seu cargo, por tempo inferior à metade da jornada de trabalho mensal; 
 
II - Exposição habitual: aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas por tempo igual ou 
superior à metade da jornada de trabalho mensal; e 

 
III - Exposição permanente: aquela que é constante, durante toda a jornada laboral. 
 
Art. 10° - A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou habitual a agentes físicos, 
químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo único do art. 9º desta Orientação Normativa, dar-se-ão por meio de laudo técnico 
elaborado nos termos das Normas Regulamentadoras (NR) nº 15 e nº 16, aprovadas pela Portaria MTE nº 3.214, de 8 de junho de 1978. 
 
Art. 11º - Não geram direito aos adicionais de insalubridade e periculosidade as atividades: 
I - em que a exposição a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas seja eventual ou esporádica; 

 
RISCO BIOLÓGICO:  
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Durante inspeção no local de trabalho, foi informada a realização de práticas, como: utilização do método ágar sangue1 como meio de cultura 
para crescimento de microrganismos, entre outras. 
 
No entanto, não foram identificados trabalhos ou operações classificadas como insalubres de acordo com a NR nº15, em seu anexo 14, que 
discorre sobre as atividades envolvendo agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

• Observação: As disciplinas ministradas nesse laboratório são: 

o Farmacologia e Terapêutica I, com carga horária prática igual a 18 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: leitura e discussão 
de textos, exposição dialogada do conteúdo e apresentação de seminários; 

o Farmacologia e Terapêutica II, com carga horária prática igual a 18 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: exposição dialogada 
do conteúdo, tempestades de ideias (brainstorming), apresentação de seminários, atividades práticas no laboratório, simulação de casos reais e 
discussão de casos clínicos; 

o Bases morfofisiopatológicas dos processos vitais III, com carga horária prática igual a 18 horas/aula/semestre e metodologia de ensino constituída 
por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, atividades teórico-práticas através de peças anatômicas e 
exposição dialogada do conteúdo. 

o Bases morfogênicas e fisiopatológicas do processo reprodutivo humano, com carga horária prática igual a 36 horas/aula/semestre e metodologia de 
ensino constituída por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, atividades práticas, exposição dialogada 
do conteúdo e atividades em pequenos grupos em sala de aula. 

                                                           
1 Ágar sangue é um meio de cultura que oferece ótimas condições de crescimento de microrganismos. A ANVISA recomenda a utilização de sangue de carneiro para essa 
prática e não recomenda o uso de sangue humano (Fonte: “Descrição dos meios de cultura empregados nos exames microbiológicos”, módulo IV, ANVISA). No laboratório 
A7 do Campus Pesqueira-IFPE é utilizado sangue humano. 
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Dessa forma, é possível concluir que: 

1) A carga horária e a metodologia apresentadas evidenciam a exposição não habitual aos produtos químicos utilizados no Laboratório Interdisciplinar de 
Bioquímica, Biofísica, Genética e Farmacologia (Sala A7); 

2) É previsto no Projeto Pedagógico do Curso de Enfermagem, o trabalho com peças anatômicas congêneres, ou seja, similares ao corpo humano. Assim, 
não é prevista a utilização de peças anatômicas reais nas aulas práticas. Além disso, o Curso de Enfermagem do Campus Pesqueira do IFPE, e seus respectivos 
laboratórios, não possuem licença sanitária com o fim específico de viabilizar as atividades com peças anatômicas reais (animais e/ou humanas). Desta 
forma, práticas que utilizam esse tipo de instrumento de ensino serão consideradas inadequadas. Diante do exposto, é válido citar o artigo 11°, inciso III da 
Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017: 

[...]  
 
Art. 11º - Não geram direito aos adicionais de insalubridade e periculosidade as atividades: 
 
[...]  
 
III - que são realizadas em local inadequado, em virtude de questões gerenciais ou por problemas organizacionais de outra ordem; 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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Data da avaliação do ambiente laboral: 07 de maio de 2019. 

 

Foto 1: Sala A7 – Laboratório Interdisciplinar de Bioquímica, Biofísica, Genética e Farmacologia. 
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LABORATÓRIO INTERDISCIPLINAR DE SEMIOLOGIA E SEMIOT ÉCNICA (Sala A8) 

Informações prestadas por: Silvana Cavalcanti dos Santos, SIAPE: 2715395; Ana Carla Silva Alexandre, SIAPE: 2982780; Cintia de Kássia Pereira Melo, 
SIAPE: 2248393; Nathália Roberta de Menezes Barbosa Serafim, SIAPE: 2419469. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Semiologia e 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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Semiotécnica I; Semiologia 
e Semiotécnica 
II; Semiologia e 
Semiotécnica III; 
Semiologia e Semiotécnica 
IV; Assistência de 
enfermagem sistematizada 
ao adulto e ao idoso em 
situações clínicas e 
cirúrgicas; Urgência e 
emergência pré-hospitalar; 
Enfermagem na atenção 
integral à saúde da mulher e 
do homem; Assistência de 
enfermagem sistematizada 
nas urgências e 
emergências hospitalares; 
Cuidados intensivos de 
Enfermagem; Enfermagem 
em centro cirúrgico e 
centro de material e 
esterilização; Assistência 
de Enfermagem 
sistematizada à mulher nas 
intervenções gineco-
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obstétricas; Assistência de 
Enfermagem sistematizada 
em Unidade Neonatal;  
Assistência de 
Enfermagem sistematizada 
em pediatria clínica e 
cirúrgica. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 
não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 
 
RISCO QUÍMICO:  
 
De acordo com a NR nº15, em seus anexos 11 e 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos 
utilizados nesses ambientes não se enquadram na legislação supracitada. Os produtos encontrados nesses ambientes foram: medicamentos, 
soluções fisiológicas, clorexidina, iodo. 
 
RISCO BIOLÓGICO:  
 
Durante inspeção no local de trabalho, foi informada a realização de práticas, como: campanhas de vacinação, coleta de sangue para análise de 
glicemia, fracionamento de medicamentos, entre outras. 
 
No entanto, não foram identificados trabalhos ou operações classificadas como insalubres de acordo com a NR nº15, em seu anexo 14, que 
discorre sobre as atividades envolvendo agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 
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• Observação: As disciplinas ministradas nesse laboratório são: 

o Semiologia e Semiotécnica I, com carga horária prática igual a 18 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: leitura e discussão 
de textos, exposição dialogada do conteúdo e aulas práticas; 

o Semiologia e Semiotécnica II, com carga horária prática igual a 18 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: leitura e discussão 
de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, aulas teórico-práticas no laboratório, exposição dialogada do conteúdo e 
desenvolvimento de atividades nas unidades básicas de saúde; 

o Semiologia e Semiotécnica III, com carga horária prática igual a 24 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: leitura e discussão 
de textos, exposição dialogada do conteúdo e utilização do laboratório (manequins, simuladores, equipamentos, instrumentos, dentre outros); 

o Semiologia e Semiotécnica IV, com carga horária prática igual a 18 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: leitura e discussão 
de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, exposição dialogada do conteúdo, atividades práticas no laboratório e apresentação 
de atividades educativas na comunidade; 

o Assistência de enfermagem sistematizada ao adulto e ao idoso em situações clínicas e cirúrgicas, com carga horária prática igual a 36 horas-
aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, exposição 
dialogada do conteúdo, aulas práticas no laboratório, visitas técnicas aos serviços de média e alta complexidade da região e apresentação de atividades 
educativas na comunidade; 

o Urgência e emergência pré-hospitalar, com carga horária prática igual a 24 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: leitura e 
discussão de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, exposição dialogada do conteúdo, seminários e aulas práticas e teórico-
práticas no laboratório; 

o Enfermagem na atenção integral à saúde da mulher e do homem, com carga horária prática igual a 48 horas-aula/semestre e metodologia de ensino 
constituída por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, exposição dialogada do conteúdo, atividades 
práticas no laboratório, visitas técnicas a serviço de atenção à saúde da mulher e do homem e apresentação de atividades educativas na comunidade; 
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o Assistência de enfermagem sistematizada nas urgências e emergências hospitalares, com carga horária prática igual a 2 horas-aula/semestre e 
metodologia de ensino constituída por: aula expositiva, discussões em sala de aula, estudos de caso, práticas laboratoriais e seminários; 

o Cuidados intensivos de Enfermagem, com carga horária prática igual a 1 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: aulas 
expositivas e dialogadas, leitura prévia de textos para discussão em sala e discussão de casos clínicos; 

o Enfermagem em Centro cirúrgico e centro de material e esterilização, com carga horária prática igual a 30 horas-aula/semestre e metodologia de 
ensino constituída por: leitura e discussão de textos, exposição dialogada do conteúdo, atividades práticas no laboratório e apresentação de atividades 
educativas na comunidade; 

o Assistência de Enfermagem sistematizada à mulher nas intervenções gineco-obstétricas, com carga horária prática igual a 30 horas-aula/semestre e 
metodologia de ensino constituída por: leitura e discussão de textos, apresentação de seminários, atividades teórico-práticas nos laboratórios e 
exposição dialogada do conteúdo; 

o Assistência de Enfermagem sistematizada em Unidade Neonatal, com carga horária prática igual a 24 horas-aula/semestre e metodologia de ensino 
constituída por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, exposição dialogada do conteúdo, atividades 
práticas em laboratório e apresentação de atividades educativas na comunidade; 

o Assistência de Enfermagem sistematizada em pediatria clínica e cirúrgica, com carga horária prática igual a 24 horas-aula/semestre e metodologia 
de ensino constituída por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, trabalhos em pequenos grupos com 
apresentação de situações-problema a fim de serem solucionados pelo grupo, exposição dialogada do conteúdo e apresentação de atividades nos 
serviços hospitalares da região. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 
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C/VE – Concentração/Valor Encontrado RI – Radiação Ionizante  

Data da avaliação do ambiente laboral: 07 de maio de 2019. 

 

Foto 1: Sala A8 – Laboratório Interdisciplinar de Semiologia e Semiotécnica. 
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LABORATÓRIO INTERDISCIPLINAR DE ESTUDOS MORFOFISIOL ÓGICOS I E II (Sala A9) 

Informações prestadas por: Luciclaudio da Silva Barbosa, SIAPE: 1861119; Cintia de Kássia Pereira Melo, SIAPE: 2248393; Nathália Roberta de Menezes 
Barbosa Serafim, SIAPE: 2419469. 

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Técnico de 
Laboratório 

Executar trabalhos técnicos 
de laboratório relacionados 
com a área de atuação, 
realizando ou orientando 
coleta, análise e registros de 
material e substâncias 
através de métodos 
específicos. Assessorar nas 
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Bases 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 
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morfofisiopatológicas dos 
processos vitais I; Bases 
morfofisiopatológicas dos 
processos vitais II; Bases 
morfofisiopatológicas dos 
processos vitais III; Bases 
morfofisiopatológicas dos 
processos vitais IV; Bases 
morfofisiopatológicas dos 
processos vitais V; Bases 
morfofisiopatológicas dos 
processos vitais VI; 
Assistência de enfermagem 
sistematizada nas urgências 
e emergências hospitalares; 
Cuidados intensivos de 
Enfermagem; Assistência 
de Enfermagem 
sistematizada à mulher nas 
intervenções gineco-
obstétricas; Assistência de 
Enfermagem sistematizada 
em Unidade Neonatal;  
Assistência de 
Enfermagem sistematizada 
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em pediatria clínica e 
cirúrgica. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, 
não foram identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 
 
RISCO QUÍMICO:  
 
De acordo com a NR nº15, em seus anexos 11 e 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, os produtos 
utilizados nesses ambientes não têm uso habitual, sendo reduzido o contato do servidor com o agente de risco. Os produtos encontrados nesses 
ambientes foram: álcool etílico (70%), ácido clorídrico, ácido acético, azul de metileno, nitrato de prata. 
 
Assim, com relação ao risco químico, a exposição do servidor é eventual ou esporádica. Logo, não há exposição a riscos ocupacionais 
indenizáveis para esse agente, aos quais são justificados pelos artigos 9º, 10º e 11º, da Orientação Normativa Nº 04, MPDG/SGPRTSP, de 
14/02/2017, que entrou em vigor em 23/02/2017. 
 

[...]  
 
Art. 9º Em relação ao adicional de insalubridade e periculosidade, consideram-se: 
 
I - Exposição eventual ou esporádica: aquela em que o servidor se submete a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas, como 
atribuição legal do seu cargo, por tempo inferior à metade da jornada de trabalho mensal; 
 
II - Exposição habitual: aquela em que o servidor submete-se a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas por tempo igual ou 
superior à metade da jornada de trabalho mensal; e 
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III - Exposição permanente: aquela que é constante, durante toda a jornada laboral. 
 
Art. 10° - A caracterização e a justificativa para concessão de adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando houver exposição permanente ou habitual a agentes físicos, 
químicos ou biológicos, ou na hipótese do parágrafo único do art. 9º desta Orientação Normativa, dar-se-ão por meio de laudo técnico 
elaborado nos termos das Normas Regulamentadoras (NR) nº 15 e nº 16, aprovadas pela Portaria MTE nº 3.214, de 8 de junho de 1978. 
 
Art. 11º - Não geram direito aos adicionais de insalubridade e periculosidade as atividades: 
I - em que a exposição a circunstâncias ou condições insalubres ou perigosas seja eventual ou esporádica; 

 
 
RISCO BIOLÓGICO:  
 
Durante inspeção no local de trabalho, foi informada a realização de práticas, como: manipulação de secreção corporal humana (suor, saliva e 
urina), análises de elementos sanguíneos, entre outras. 
 
No entanto, não foram identificados trabalhos ou operações classificadas como insalubres de acordo com a NR nº15, em seu anexo 14, que 
discorre sobre as atividades envolvendo agentes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

• Observação: As disciplinas ministradas nesse laboratório são: 

o Bases morfofisiopatológicas dos processos vitais I, com carga horária prática igual a 18 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: 
leitura e discussão de textos, exposição dialogada do conteúdo, seminários e aulas teóricas-práticas em laboratórios; 
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o Bases morfofisiopatológicas dos processos vitais II, com carga horária prática igual a 30 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída 
por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com abordagem reflexiva do grupo, exposição dialogada do conteúdo, trabalhos com peças 
anatômicas congêneres às estruturas naturais do corpo e aulas práticas; 

o Bases morfofisiopatológicas dos processos vitais III, com carga horária prática igual a 18 horas/aula/semestre e metodologia de ensino constituída 
por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, atividades teórico-práticas através de peças anatômicas e 
exposição dialogada do conteúdo; 

o Bases morfofisiopatológicas dos processos vitais IV, com carga horária prática igual a 24 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída 
por: exposição dialogada do conteúdo, tempestades de ideias (brainstorming), apresentação de seminários, atividades práticas no laboratório, 
simulação de casos reais e discussão de casos clínicos; 

o Bases morfofisiopatológicas dos processos vitais V, com carga horária prática igual a 12 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída 
por: aulas expositivas e dialogadas e manipulação de peças anatômicas; 

o Bases morfofisiopatológicas dos processos vitais VI, com carga horária prática igual a 12 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída 
por: aulas expositivas e dialogadas através do uso de multimídias e materiais de laboratório e manipulação de peças anatômicas e modelos 
específicos que representam a composição anatômica e fisiológica do corpo humano em tamanho natural; 

o Bases morfofisiopatológicas dos processos vitais VI, com carga horária prática igual a 12 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída 
por: aulas expositivas e dialogadas através do uso de multimídias e materiais de laboratório e manipulação de peças anatômicas e modelos 
específicos que representam a composição anatômica e fisiológica do corpo humano em tamanho natural; 

o Assistência de enfermagem sistematizada nas urgências e emergências hospitalares, com carga horária prática igual a 2 horas-aula/semestre e 
metodologia de ensino constituída por: aula expositiva, discussões em sala de aula, estudos de caso, práticas laboratoriais e seminários; 

o Cuidados intensivos de Enfermagem, com carga horária prática igual a 1 horas-aula/semestre e metodologia de ensino constituída por: aulas 
expositivas e dialogadas, leitura prévia de textos para discussão em sala e discussão de casos clínicos; 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 
Laudo Técnico 

Código do Documento 
IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO09 

Campus/Setor 
Pesqueira/Todos os Ambientes 

Revisão 
00 
 

Folha 
143 de 177 

 
LAUDO TÉCNICO 

(Decreto No 97.458/1989) No: 01/2019 

 

o Assistência de Enfermagem sistematizada à mulher nas intervenções gineco-obstétricas, com carga horária prática igual a 30 horas-aula/semestre e 
metodologia de ensino constituída por: leitura e discussão de textos, apresentação de seminários, atividades teórico-práticas nos laboratórios e 
exposição dialogada do conteúdo; 

o Assistência de Enfermagem sistematizada em Unidade Neonatal, com carga horária prática igual a 24 horas-aula/semestre e metodologia de ensino 
constituída por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, exposição dialogada do conteúdo, atividades 
práticas em laboratório e apresentação de atividades educativas na comunidade; 

o Assistência de Enfermagem sistematizada em pediatria clínica e cirúrgica, com carga horária prática igual a 24 horas-aula/semestre e metodologia 
de ensino constituída por: leitura e discussão de textos, estudos dirigidos com a abordagem reflexiva do grupo, trabalhos em pequenos grupos com 
apresentação de situações-problema a fim de serem solucionados pelo grupo, exposição dialogada do conteúdo e apresentação de atividades nos 
serviços hospitalares da região. 

 

Dessa forma, é possível concluir que: 

1) A carga horária e a metodologia apresentadas evidenciam a exposição não habitual aos produtos químicos utilizados no Laboratório Multidisciplinar de 
Enfermagem (sala A9); 

2) É previsto no Projeto Pedagógico do Curso de Enfermagem, o trabalho com peças anatômicas congêneres, ou seja, similares ao corpo humano. Assim, 
não é prevista a utilização de peças anatômicas reais nas aulas práticas. Além disso, o Curso de Enfermagem do Campus Pesqueira do IFPE, e seus respectivos 
laboratórios, não possuem licença sanitária com o fim específico de viabilizar as atividades com peças anatômicas reais (animais e/ou humanas). Desta 
forma, práticas que utilizam esse tipo de instrumento de ensino serão consideradas inadequadas. Diante do exposto, é válido citar o artigo 11°, inciso III da 
Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017: 

[...]  
 
Art. 11º - Não geram direito aos adicionais de insalubridade e periculosidade as atividades: 
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[...]  
 
III - que são realizadas em local inadequado, em virtude de questões gerenciais ou por problemas organizacionais de outra ordem; 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 07 de maio de 2019. 
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Foto 1: Sala A9 – Laboratório Interdisciplinar de Estudos Morfofisiológicos I e II. 
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HOSPITAIS E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (Estágio Curricular) 

Informações prestadas por: Juliana Lourenço de Araújo Veras, SIAPE: 2415854; Thamyres Vieira de Barros (Enfermeira do Núcleo de Educação Permanente – 
Hospital Regional do Agreste / Caruaru); Luanna dos Santos Rocha, SIAPE: 1006181; Robervam de Moura Pedroza, SIAPE: 1804300; Maria Goretti 
Vasconcelos (Enfermeira – Unidade Básica de Saúde / ANGICO); Geneilda Sobrinho (Aluna do curso de Enfermagem).  

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

UNIDADE 
BÁSICA DE 

SAÚDE:   
Docente 

Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Estágio 
curricular supervisionado 
na Rede de Atenção 
Primária I; Estágio 
curricular supervisionado 
na Rede de Atenção 
Primária II.  

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

HOSPITAL: 
Docente 

Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Estágio 
curricular supervisionado 

NA NA  
Contato com 
pacientes ou 

material 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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na Rede de Atenção 
Secundária e Terciária I; 
Estágio curricular 
supervisionado na Rede de 
Atenção Secundária e 
Terciária II. 

infecto 
contagiante 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, 
foram identificados agentes insalubres para os docentes de estágio curricular que ministram suas aulas práticas nos HOSPITAIS , que 
caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 
 

HOSPITAIS: 

Diante da análise, ficaram caracterizadas condições ensejadoras para concessão de adicional de insalubridade para os docentes de estágio 
curricular que ministram suas aulas nos HOSPITAIS  por exposição a riscos biológicos de acordo com a Orientação Normativa nº 04, de 14 de 
fevereiro de 2017 do MPDG/SGPRTS e de acordo com o anexo 14 da Norma Regulamentadora nº 15, aprovada pela Portaria MTE nº 3.214/78. 
Em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações em destaque: 

NR 15 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

ANEXO N° 14 – AGENTES BIOLÓGICOS 

[...] 
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Insalubridade de grau médio: 

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material infecto-contagiante, em: 

Hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 
cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam 
objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados); 

Observação: Embora as atividades laborais exercidas nesse local sejam consideradas insalubres, para fazer jus ao adicional de insalubridade, o 
servidor deverá atender ao disposto nos artigos 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que 
versam sobre a exposição habitual ou permanente, informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de 
insalubridade. 

 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE: 

Em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho e de acordo com metodologia de ensino prevista no Projeto Pedagógico do curso de 
Enfermagem, ficou caracterizado que os docentes de estágio curricular que ministram suas aulas nas UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE têm 
atuação indireta  na supervisão do discente-estagiário, sendo responsáveis apenas pela avaliação das atividades desenvolvidas no estágio. Dessa 
forma, não foram identificadas atividades que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

• Observação: As disciplinas dos módulos IX – Estágio Curricular I e X – Estágio Curricular II são: 
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o Estágio curricular supervisionado na Rede de Atenção Primária I, com carga horária prática igual a 14 horas-aula/semestre e metodologia de ensino 
constituída por: divisão dos alunos em grupos, distribuídos em campo de estágio que contemplam a atenção básica conveniados com o IFPE, estando 
sob supervisão indireta  do Enfermeiro-docente e direta do Enfermeiro do serviço a qual se encontra escalado; 

o Estágio curricular supervisionado na Rede de Atenção Secundária e Terciária I, com carga horária prática igual a 16 horas-aula/semestre e 
metodologia de ensino constituída por: divisão dos alunos em grupos, distribuídos em campo de estágio que contemplam a atenção de média e alta 
complexidade conveniados com o IFPE, estando sob supervisão direta do Enfermeiro-docente a qual se encontra escalado, onde será aplicada a 
contextualização prática do exercício da Enfermagem; 

o Estágio curricular supervisionado na Rede de Atenção Primária II, com carga horária prática igual a 14 horas-aula/semestre e metodologia de ensino 
constituída por: divisão dos alunos em grupos, distribuídos em campo de estágio que contemplam a atenção básica conveniados com o IFPE, estando 
sob supervisão indireta  do Enfermeiro-docente e direta do Enfermeiro do serviço a qual se encontra escalado; 

o Estágio curricular supervisionado na Rede de Atenção Secundária e Terciária II, com carga horária prática igual a 16,3 horas-aula/semestre e 
metodologia de ensino constituída por: divisão dos alunos em grupos, distribuídos em campo de estágio que contemplam a atenção de média e alta 
complexidade conveniados com o IFPE, estando sob supervisão direta do Enfermeiro-docente a qual se encontra escalado, onde será aplicada a 
contextualização prática do exercício da Enfermagem. 

 

É válido ressaltar que o Enfermeiro-docente com atuação direta na supervisão do estágio curricular deve ser legalmente habilitado e inscrito no Conselho 
Regional de Enfermagem, conforme legislação específica exposta abaixo: 

1) Lei n° 7.498/86, de 25 de junho de 1986 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem e dá outras providências. 

[...] 
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Art. 2º – A Enfermagem e suas atividades Auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho 
Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o exercício. 

 

2) Código de Ética - Resolução 311_anexo 

CAPÍTULO I 

DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS 

SEÇÃO III 

DAS RELAÇÕES COM AS ORGANIZAÇÕES DA CATEGORIA 

RESPONSABILIDADES E DEVERES 

[...] 

Art. 53º – Manter seus dados cadastrais atualizados, e regularizadas as suas obrigações financeiras com o Conselho Regional de Enfermagem. 

 

3) Projeto Pedagógico – Curso de graduação em Enfermagem (IFPE – Campus Pesqueira) 

APÊNDICE IV – REGULAMENTO DO ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO 

TÍTULO V 

DA SUPERVISÃO, ORIENTAÇÃO E AVALIAÇÃO 
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Art. 16º – A supervisão/orientação dos estágios será realizada, exclusivamente, por Enfermeiros docentes do IFPE Campus Pesqueira, em dia com 
suas obrigações junto ao Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco. 

Medidas de controle a serem adotadas: 

• Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): máscara cirúrgica, em caso de possibilidade de contágio; 
• Adquirir máscara de proteção respirador N 95, especificada para impedir passagem de bactérias, partículas e vapores tóxicos, protegendo o profissional 

nos tratamentos das doenças infecto contagiosas, tal como tuberculose; 
• Uso de luvas de látex para proteger da exposição ao sangue ou outros fluidos corporais, como secreções e excretas; 
• Atender os requisitos legais da NR32.  

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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Foto 1: Unidade de Saúde Básica – ANGICO – Pesqueira. 

*Obs.: Por respeito aos pacientes e ao procedimento interno do hospital, não foram tiradas fotos que deixassem explícita a exposição a agentes biológicos no Hospital Regional do Agreste em 
Caruaru. 
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HOSPITAIS E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (Práticas interdisciplinares) 

Informações prestadas por: Robervam de Moura Pedroza, SIAPE: 1804300.  

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE  

INSALUBRIDADE  PERICULOSIDADE  

TIPO DE RISCO 
AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT  

GRAU TIPO DE RISCO GRAU 

F Q B NC 5% 
Mín 

10% 
Méd. 

20% 
Máx. I  EE RI E 10% 

Único 

Docente 

Ministrar aulas práticas das 
disciplinas: Práticas 
interdisciplinares / 
Interação Ensino, Serviço e 
Comunidade II, III, IV, V, 
VI, VII e VIII.  

NA NA  

Contato com 
pacientes ou 

material 
infecto 

contagiante 

_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, 
foram identificados agentes insalubres para os docentes da disciplina Práticas Interdisciplinares, que caracterizam e justificam a concessão do 
adicional de insalubridade. 

Diante da análise, ficaram caracterizadas condições ensejadoras para concessão de adicional de insalubridade para os docentes da disciplina 
Práticas Interdisciplinares por exposição a riscos biológicos de acordo com a Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro de 2017 do 
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MPDG/SGPRTS e de acordo com o anexo 14 da Norma Regulamentadora nº 15, aprovada pela Portaria MTE nº 3.214/78. Em decorrência de 
inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações em destaque: 

NR 15 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

ANEXO N° 14 – AGENTES BIOLÓGICOS 

[...] 

Insalubridade de grau médio: 

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com material infecto-contagiante, em: 

Hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 
cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam 
objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados); 

Observação: Embora as atividades laborais exercidas nesse local sejam consideradas insalubres, para fazer jus ao adicional de insalubridade, o 
servidor deverá atender ao disposto nos artigos 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que 
versam sobre a exposição habitual ou permanente, informando a carga horária de sua atividade laboral no local quando requerer o adicional de 
insalubridade. 

De acordo com o Projeto Pedagógico do curso de Enfermagem (IFPE – Campus Pesqueira) e com as informações levantadas durante inspeção 
no local de trabalho, a prática profissional como componente curricular é desenvolvida em cada módulo do curso. Essas práticas são realizadas 
nas Unidades Básicas de Saúde, ambulatórios, hospitais e em locais comunitários, como: creches e escolas. Essas aulas práticas são constituídas 
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de visitas técnico-pedagógicas, práticas clínicas supervisionadas, projetos interdisciplinares e projetos de pesquisa. Assim, a concessão da 
insalubridade para o docente que ministra essa disciplina será realizada através da análise individual, mediante abertura de processo 
administrativo, em virtude da particularidade da ementa de cada disciplina. 

• Observação: As práticas interdisciplinares são: 

o Práticas interdisciplinares / Interação Ensino, Serviço, Comunidade I, não contempla carga horária prática, apenas teórica (igual a 36 horas-
aula/semestre; 

o Práticas interdisciplinares / Interação Ensino, Serviço, Comunidade II, com carga horária prática igual a 36 horas-aula/semestre e metodologia de 
ensino constituída por: leitura e discussão de textos, elaboração de plano de ação a ser trabalhado na comunidade e apresentação de atividades 
educativas na comunidade; 

o Práticas interdisciplinares / Interação Ensino, Serviço, Comunidade III, com carga horária prática igual a 54 horas-aula/semestre e metodologia de 
ensino constituída por: leitura e discussão de textos, planejamento de práticas e apresentação de atividades educativas na comunidade; 

o Práticas interdisciplinares / Interação Ensino, Serviço, Comunidade IV, com carga horária prática igual a 72 horas-aula/semestre e metodologia de 
ensino constituída por: leitura e discussão de textos e desenvolvimento de atividades educativas e assistenciais; 

o Práticas interdisciplinares / Interação Ensino, Serviço, Comunidade V, com carga horária prática igual a 72 horas-aula/semestre e metodologia de 
ensino constituída por: problematização dos conteúdos propostos, com aplicação nos serviços de média e alta complexidade e atividades assistenciais 
e gerenciais nos serviços hospitalares da região e no centro de atenção psicossocial - CAPS; 

o Práticas interdisciplinares / Interação Ensino, Serviço, Comunidade VI, com carga horária prática igual a 72 horas-aula/semestre e metodologia de 
ensino constituída por: leitura e discussão de textos, planejamento das práticas a serem desenvolvidas na atenção à saúde da mulher e prestação de 
cuidados à mulher e ao recém-nascido no pré-natal e na consulta puerperal; 
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o Práticas interdisciplinares / Interação Ensino, Serviço, Comunidade VII, com carga horária prática igual a 72 horas-aula/semestre e metodologia de 
ensino constituída por: leitura e discussão de textos, planejamento das práticas a serem desenvolvidas na atenção à saúde da mulher e prestação de 
cuidados à mulher e ao recém-nascido no pré-natal e na consulta puerperal; 

o Práticas interdisciplinares / Interação Ensino, Serviço, Comunidade VIII, com carga horária prática igual a 54 horas-aula/semestre e metodologia de 
ensino constituída por: práticas interdisciplinares em equipe multiprofissional de saúde, em unidade de terapia intensiva e serviços de urgência e 
emergência, com ênfase na sistematização da assistência de Enfermagem ao paciente e à família. 

 

É válido ressaltar que o Enfermeiro-docente com atuação direta nos hospitais e Unidades Básica de Saúde deve ser legalmente habilitado e inscrito no 
Conselho Regional de Enfermagem, conforme legislação específica exposta abaixo: 

1) Lei n° 7.498/86, de 25 de junho de 1986 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem e dá outras providências. 

[...] 

Art. 2º – A Enfermagem e suas atividades Auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho 
Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o exercício. 
 

2) Código de Ética - Resolução 311_anexo 

CAPÍTULO I 

DAS RELAÇÕES PROFISSIONAIS 

SEÇÃO III 

DAS RELAÇÕES COM AS ORGANIZAÇÕES DA CATEGORIA 
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RESPONSABILIDADES E DEVERES 

[...] 

Art. 53º – Manter seus dados cadastrais atualizados, e regularizadas as suas obrigações financeiras com o Conselho Regional de Enfermagem. 
 

3) Projeto Pedagógico – Curso de graduação em Enfermagem (IFPE – Campus Pesqueira) 

APÊNDICE IV – REGULAMENTO DO ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO 

TÍTULO V 

DA SUPERVISÃO, ORIENTAÇÃO E AVALIAÇÃO 

Art. 16º – A supervisão/orientação dos estágios será realizada, exclusivamente, por Enfermeiros docentes do IFPE Campus Pesqueira, em dia com 
suas obrigações junto ao Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco. 

LEGENDA  

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 29 de maio de 2019. 
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10 ─ QUADRO RESUMO DE ADICIONAIS 
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ANEXO A – FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA PARA PRO DUTOS 
QUÍMICOS (FISPQ) 
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